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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  12/2022 
PROCESSO LICITATORIO N2 152/2022 	 2 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA RT PRODUÇOES ARTIST S 
EIRELI, POR OCASIÃO DA APRESENTAÇÃO DA DUPLA 
MATOGROSSO E MATHIAS, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 
13 DE DEZEMBRO DE 2022, EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 26.08.2022 
	

RATIFICAÇÃO: 26.08.2022 

N 	 / 

RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI 
CNPJ: 37.321.787/0001-01 
VALOR TOTAL R$ 140.000,00 
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TERMO DE ABERTURA - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
O presente contrato tem por objetivo contratação da empresa RT PRODUÇÕES 

ARTISTICAS EIRELI, por ocasião da apresentação da dupla MATOGROSSO E MATHIAS, que será 

realizado no dia 13 de dezembro de 2022, em comemoração ao aniversário do município de 

Coronel Vivida, 

Justificativa: 
Já é tradição em nosso Município a realização de diversas atividades culturais e 

artísticas no mês de dezembro de cada ano, visando a comemoração do aniversário de Coronel 

Vivida junto a população Vividense. Neste ano não será diferente, contaremos com uma 

intensa programação, incluindo o show artístico da dupla MATOGROSSO E MATHIAS, 

oferecendo a nossa população a oportunidade de assistir e disfrutar de um programa em 

família e amigos. Além disso, também atraído visitantes de outras cidades com o intuito de 

festejarmos juntos a nossa sociedade essa data tão importante a nosso município. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ R$140.000,00  (cento e 
quarenta mil reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 21 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 20220725 11:48:28 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 
1.1. O presente contrato tem por objetivo contratação da empresa RT PRODUÇÕES 
ARTISTICAS EIRELI, por ocasião da apresentação da dupla MATOGROSSO E MATHIAS, que 
será realizado no dia 13 de dezembro de 2022, em comemoração ao aniversário do município 
de Coronel Vivida. 

Conforme Requisição de Compras com Despesa n 2  41612022. (Anexo 01) 

2. Da Empresa e do valor: 
2.1. RT PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 37.321.787/0001-

01, com sede na rua AL Eduardo Prado, Bairro Campos Eliseos, 367, São Paulo-SP, CEP: 01218-

012, contato: (11) 2065-6355/ (19)99930-8520, escritorio@matogrossoemathias.com.bn  
legalização.nagai@gmajl.com . 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$140.000,00 (cento 
e quarenta mil reais). 
2.3. O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, 
contratados em outros municípios. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 
3.1. Após diversas reuniões com a equipe organizadora do evento decidiu-se pela contratação 

da dupla MATOGROSSO & MATHIAS, dupla esta já consagrada pelo público em geral e de 

grande sucesso a nível nacional. É de notório conhecimento dos apreciadores da música 

sertaneja o grande sucesso desta dupla a nível de Brasil. 

4. Justificativa: 
4.1. Já é tradição em nosso Município a realização de diversas atividades culturais e artísticas 

no mês de dezembro de cada ano, visando a comemoração do aniversário de Coronel Vivida 

junto a população Vividense. Neste ano não será diferente, contaremos com uma intensa 

programação, incluindo o show artístico da dupla MATOGROSSO E MATHIAS, oferecendo a 

nossa população a oportunidade de assistir e disfrutar de um programa em família e amigos. 

Além disso, também atraído visitantes de outras cidades com o intuito de festejarmos juntos 
a nossa sociedade essa data tão importante a nosso município. 

S. Dos critérios e Embasamentos Legais: 
5.1. Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de lnexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma 

contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, inciso 

III, da Lei n2 8.666/93. 
5.1.1. Para contratação de profissional de qua quer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrad 	ela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Car sLo es 

Secretário d Ad inistração 

gestor 
Página 1 de 5 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 

1.1. O presente contrato tem por objetivo contratação da empresa RT PRODUÇÕES 
ARTISTICAS EIRELI, por ocasião da apresentação da dupla MATOGROSSO E MATHIAS, que 
será realizado no dia 13 de dezembro de 2022, em comemoração ao aniversário do município 
de Coronel Vivida. 

Conforme Requisição de Compras com Despesa n 2  416/2022. (Anexo 011 

2. Da Empresa com Menor-Preço Total e do valor: 

2.1. RT PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 37.321.787/0001-
01, com sede na rua AL Eduardo Prado, Bairro Campos Eliseos, 367, São Paulo-SP, CEP: 01218-
012, contato: (11) 2065-6355/ (19)99930-8520, escritorio@matogrossoemathias.com.bn  
legalização. nagai@gmail.com  

22. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$140.000,00 (cento 
e quarenta mil reais). 

2.3. O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, 
contratados em outros municípios. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 

3.1. Após diversas reuniões com a equipe organizadora do evento decidiu-se pela contratação 

da dupla MATOGROSSO & MATHIAS, dupla esta já consagrada pelo público em geral e de 

grande sucesso a nível nacional. É de notório conhecimento dos apreciadores da música 

sertaneja o grande sucesso desta dupla a nível de Brasil. 

4. Justificativa: 

4.1. Já é tradição em nosso Município a realização de diversas atividades culturais e artísticas 

no mês de dezembro de cada ano, visando a comemoração do aniversário de Coronel Vivida 

junto a população Vividense. Neste ano não será diferente, contaremos com uma intensa 

programação, incluindo o show artístico da dupla MATOGROSSO E MATHIAS, oferecendo a 

nossa população a oportunidade de assistir e disfrutar de um programa em família e amigos. 

Além disso, também atraído visitantes de outras cidades com o intuito de festejarmos juntos 

a nossa sociedade essa data tão importante a nosso município. 

S. Dos critérios e Embasamentos Legais: 

5.1. Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de Inexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma 

contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, inciso 

III, da Lei nQ 8.666/93. 
5.1.1. Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 

empresário exclusivo, desde que consagradi crítica especializada ou pela opinião pública. 

es 

Secretár inistração 

gestor 
Página 1 de 5 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5.2. Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que 

irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades 

que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a torna única, 

exclusiva, inibindo os demais participante. 

6. Obrigações da Contratada: 

6.1.1. Alimentação e hospedagem para toda sua equipe. 

6.1.2. Equipe responsável pela organização do camarim e auxilio ao artista. 

6.1.3. Outras despesas de camarim serão de responsabilidade da contratada, e demais 

necessidades de sua equipe. 

6.1.4. Instrumentos musicais de responsabilidade da CONTRATADA. 

6.1.5. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, Estrutura de palco, som, iluminação e 

painel (conforme Rider técnico). Assim como carregadores, para carga e descarga dos 

equipamentos. 

6.1.6. Montagem e desmontagem dos equipamentos. 

6.1.7. Translado origem/ destino. 

6.1.8. Terá a incumbência a CONTRATADA de apresentar 01 (um) show artístico do gênero 

sertanejo com duração de 01(uma) hora e 30 (trinta) minutos. Sendo no dia 13 de 

dezembro de 2022, com início às 21:00 horas, na praça Angelo Mezzomo, Centro, S/N. 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

6.2. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8,666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.3. Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Contrato de Fornecimento. 

6.4. Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

6.5. Fornecer esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela contratante. 

6.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços. 

6.7. Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.8. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

6.9. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7. Das obrigações da Contratante: 
7.1. Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

dos serviços prestados. 

7.2. O Município se compromete a tomar todas Ms  providências necessárias para manutenção 

do sigilo dos dados cedidos de que trata o itenflanterior. 

1Cs 
Secretário dAdmiistração 

gestor 
Página 2 de 5 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
7.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7,4. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

7.8. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso, 

7.9. Cabe ao CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e fornecer segurança 
particular para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua equipe de produção e 
do público em geral. A segurança mencionada abrange desde o momento da chegada dos 
ARTISTAS e de toda a sua equipe à cidade onde se realizará o evento, estendendo-se por 
todo o horário de permanência no local do espetáculo e no período que permanecerem à 
disposição do CONTRATANTE. 

8. Prazo de execução e vigência: 
8.1. O prazo de vigência será de 6 (seis meses), contados a partir da assinatura do Contrato de 

Prestação de Serviços, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer 

uma das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias da data pretendida para o seu 

encerramento. 

9. Rescisão de Contrato: 
9.1. No caso de quebra e rescisão de contrato por parte da CONTRATADA, a mesma deverá 

efetuar a devolução total do valor pago em contrato, 

10. Do reajuste de preços e reequilíbrio econômico financeiro: 
10.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

10,2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

10.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

10.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

10.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

10.6. Os valores recompostos somente serã9 repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e Publicaãpdo mesmo. 

C los  Lpes 

Secretári de Acrninistração 

gestor 
Página 3 de 5 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

11. Dotação orçamentária: 

11,1. Conforme princípio do planejamento integrado. 

12. Da forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado em parcela única até o dia 13 de dezembro de 2022. 

12.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Da Anticorrupção: 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

14. Das Sanções: 

14.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 

Federal n 2  8.666/1993. 

15. Gestor e Fiscal do Contrato: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração. 

15.3. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

Ca  os Lop 
Secretáriode Administração 

gestor 
Página 4 de 5 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração da Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

CarI Lopes 
Secretário de Administração 

gestor 

F&{?' Rech 
Secretaria de Administração 

fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 21 de julho de 2022. 

CLes 

Secretário de Ad inistração 

gestor 
Página 5 de 5 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  416/2022 

Coronel Vivida, 21 de julho de 2022 

Emissor: Secretaria de Administração 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

PMCV UNITR$ R$ 

1 1 1,00 UN 870 SHOW ARTISTICO 140.000,00 140.000,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1 140.000,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: O presente contrato tem por objetivo contratação da empresa RT 

PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI, por ocasião da apresentação da dupla MATOGROSSO E MATHIAS, que será 
realizado no dia 13 de dezembro de 2022, em comemoração ao aniversário do município de Coronel Vivida. 

UU 1 O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇAO 	 DESPES DESD. NATUREZA 
A PRINC. 

00 	03/0 1 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	53 	4190 	3.3.90.39.23 
03.001.04.122.0003.2.006 

Usuário emissor: MAIRA SOARES 

CamolLop 
Secretaria de Admi istração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.br  
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação da empresa RT PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI, por ocasião da 
apresentação da dupla MATOGROSSO E MATHIAS, que será realizado no dia 13 de 
dezembro de 2022, em comemoração ao aniversário do município de Coronel Vivida. 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 4190 3.3.90.39.23 
03.001.04.122.0003.2.006 

Coronel Vivida, 21 de julho de 2022 

CRC 025365-0/PR 
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A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, PR 

PROPOSTA MATOGROSSO & MATHIAS 

Conforme solicitação segue Proposta para prestação de serviços referente á 

Contratação de 01 (um) Show Artístico com duração de 01h30min na forma que 

segue: 

ARTISTAS 

MATOGROSSO & MATH IAS 

DATA E LOCAL 

Um show a ser realizado no Município de Coronel Vivida/PR no dia 

13 de dezembro de 2022. 

VALOR DO CACHÊ COLOCADO 

Cachê: R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 

PRECISAMOS NO LOCAL 

Seguranças conforme estabelecido no contrato. 

São Paulo, 08 de julho de 2022. 

RT PRODUCOES 
ARTISTICAS 
EIRELI:37321 787000101 

Assinado de foeea digital por 00 PROOtJCOES ART1ST1CAS 
EIREU37323 787000 101 

ON cBR.st-SP, k-SAO PAULO, otCP-8,asii 
ou-000001 009694919, ~Secretaria da Receita Feder do 
94aoI• RFB,00-RFB e-CNPJ AO. o,.-AC SEIIASA 008 oS, 
oo=27314898000160, oo=PRESENCLRLco=RTPRODUCOES 
ARTISTICAS EIOELC 37371787000101 
Dados: 7022.07.08 142758 0300 

RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
CELIA APARECIDA VERGINIO BERNARDO 

CPF: 099.745.898-43 

AI. Eduardo Prado, 367— Campos Elíseos— São Paulo / SP CEP: 01216-011 
Tel. (19) 99930-8520— Email - escritoriomatoqrossoemathias.com.br  



CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE Á EMPRESA RT PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS EIPJLE E DO OUTRO LADO JOÃO BATISTA BERNARDO 

(MATOGROSSO) REPRESENTANTE DA DUPLA MATOGROSSO E MATHIAS. 

Por este instrumento particular de contrato de representação 

artística entre si celebram de um lado como representante a 

empresa RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELE, inscrita sob CNPJ fl °  

37.321.78710001-01, situada a Rua Al. Eduardo Prado n °  367, 

Bairro Campos Eliseos - São Paulo/SP, através de seu 

representante legal CELTA APARECIDA VERGÍNZO BERmARDO., portador 

do RG 13.340.241-1 e inscrito no CPF sob n.099.745.89843 do 

outro lado como representante a dupla MATOGROSSO E MATHIAS, 

representada legalmente por JOÃO BATISTA BERNARDO portador do RG 

10.784.970-7 e inscrito no CPF 692.094.808-72 tem justo e 

contratado o seguinte: 

1 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Constituí objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo do representante, na 

qualidade de seu empresário artístico. 

CLAUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome 

de seu representado em caráter exclusivo, para realização de 

apresentações artísticas, e, shows, ajustado em nome do 

representado, valor do cachê, números de apresentações, local e 

horários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declaro o contrato artista 

que o contratante empresário é o seu único representante em todo 

território nacional, detendo a exclusividade para contratação de 

suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições 

das mesmas. 



Vo 

9 CLÁUSULA QUARTA - o presente contrato é válido por 36 (trinta 
seis meses) a contar da data da assinatura. 

CLAUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem 

herdeiros e sucessores. 

CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de São Paulo/SP, 

para dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do 

presente. 

E por estarem assim de pleno acordo com as cláusulas, ternos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de 

igual teor, juntamente com a testemunha abaixo, para que produza 

os seus efeitos legais. 

o 	São Paulo, 07 de junho de 2022.  

., c7  - 

bA 

7
69

istaBernardocTOGROSsO; 

2.094.808-72 

RG: 10.784.970-7  

4 	Jcy' 
Celia Aparecida Verginio Bernardo 

CPF: 099.745.898-43 

RG: 13.340.241-1 

0 

tPc Q J\a Q 4ÀJ  
Pkloma Concei ão Bernardo 

CEP: 219.611.168-63 

RG:24 .742.002-5 

CPF:352 .300. 

RG:46. 85 
TERCEJROTA$ 

Rua Jorga T11orIç 1702W 

RPF 	t'MT 

o 

Sao oado, 
- r.... ..L_.L - 

chior (MATHIAS) 
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2210612022 17:02 	 Usuário: 37.321.787/0001-01 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 	4j'  

Fia 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 	' 

Data e Hora de Emissão SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
2210612022 17:02:17 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e Código de Verificação 

202 2062 2 u3 7 32 1 78700 01 01 	 1 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 37.321.787/0001-01 	 Inscrição Municipal: 6.601.805-6 

Nome/Razão Social: RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI 
Endereço: AL EDUARDO PRADO 367 - CAMPOS ELISEOS - CEP: 01218-012 

Município: São Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: INDEPENDENTE FUTEBOL CLUBE 

CPF/CNPJ: 55.335.73110001-80 	 Inscrição Municipal: 

Endereço: R R DEP OCTAVIO LOPES 1302 - Centro - CEP: 13480-021 

Município: Limeira 	 UF: SP 	E-mail: 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: ---- 	 Nome/Razão Social: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PAGAMENTO TANGENTE A CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA MATOGROSSO E MATHIAS, PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO NO MUNICÍPIO DE ITUIUTABA/MG, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO QUE SERÁ NO DIA 17 DE 
JULHO DE 2022 	- COM INÍCIO PREVISTO ÁS 21H00MIN - COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1H30MIN (UMA HORA E 
TRINTA MINUTOS) - CONFORME 	CONTRATO 	006/2022. QUE SERÁ DEPOSITADO NA CONTA QUE SEGUE: 

BANCO BRADESCO 
AGÊNCIA 2391 
C/CORRENTE 51060-2 
RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELE 
CNPJ: 	37.321.787/0001-01 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 155000,00 
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) 

Código do Ser'iço 
08133 - Shows, bailes, desfiles, festivais e congêneres. 
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota(%) Valor do ISS (R$) ()  (R$) 

0,00 155.000,00 5,00% 7.750,00 0,00 
Município da Prestação do Serviço 1  Número Inscrição da Obra Valor Aproximado dos Tributos / Fonte 

ituiutaba - MG - - 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005; (2)0 ISS desta NFS-e á devido FORA do Município de São 
Paulo; (3) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional; (4) O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador 
de Serviço; 

1/1 



22111/2021 12:42 	 Usuário: 37.321.787/0001-01 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 
Fie 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 

Data e Hora de Emissão SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
2211112021 12:41:40 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e Código de Verificação 

20211122u37321787000101 EZ8W-CZPQ  
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 37.321.78710001 -01 	 Inscrição Municipal: 6.601.805-6 

Nome/Razão Social: RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI 
Endereço: AL EDUARDO PRADO 367 - CAMPOS ELISEOS - CEP: 01218-012 

Município: São Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA. 
CPF/CNPJ: 04.136.36710002-79 	 Inscrição Municipal: 
Endereço: AVN Avenida Doutor Jose Bonifacio Coutinho Nogueira 150, 101 E 102 - Jardim Madalena - CEP: 13091-611 
Município: Campinas 	 UF: SP 	E-mail: 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: ---- 	 Nome/Razão Social: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PAGAMENTO TANGENTE A CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA MATOGROSSO E MATHIAS, PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO "COLHENDO 
HISTÓRIAS", REALIZADO NO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

DEPOSITADO NA CONTA: 

BANCO BRADESCO 
AGÊNCIA 2391 
C/CORRENTE 	51060-2 
RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELE 
CNPJ: 	37.321.787/0001-01 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 99.000,00 
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) 

Código do Serviço 

08133 - Shows, bailes, desfiles, festivais e congêneres. 
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) 1 Valor do ISS (Ri) 1  Crédito (R$) 

0,00 X  R  0,00 
Município da Prestação do Serviço 1  Número Inscrição da Obra Valor Aproximado dos Tributos / Fonte 

Campinas - SP - - 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005: (2) O ISS desta NFS-e é devido FORA do Município de São 
Paulo: (3) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional: 

111 



22/0612022 14:00 	 Usuário: 37.321.787/0001-01 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 

Data e Hora de Emissão SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
2210612022 14:00:22 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e Código de Verificação 

20220622u37321 787000101 	 1 AGEM-VVDCZ 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 37.321.787/0001 -01 	 Inscrição Municipal: 6.601.805-6 
Nome/Razão Social: RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI 
Endereço: AL EDUARDO PRADO 367 - CAMPOS ELISEOS - CEP: 01218-012 
Município: São Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: SERTANEJO CLASSE A PRODUCAO MUSICAL LTDA 
CPF/CNPJ. 97.552.35510001-25 	 Inscrição Municipal: 
Endereço: RUA Rua VALDEMAR 970,, - Parque Dom Bosco - CEP: 17602-050 
Município: Tupã 	 UF: SP 	E-mail: divuIgacaosp1hotmail.com  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: ---- 	 Nome/Razão Social: -- 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PAGAMENTO TANGENTE A CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA MATOGROSSO E MATHIAS, PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SP, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO 	"MITOS DO 
SERTANEJO", 	QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 02 DE JULHO DE 2022 	- COM INÍCIO PREVISTO ÁS 23H00MIN - 
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1H30MIN 	HORA E TRINTA MINUTOS) - CONFORME 	CONTRATO 	024/2022. QUE 
SERÁ DEPOSITADO NA CONTA QUE SEGUE: 

BANCO BRADESCO 
AGÊNCIA 2391 
C/CORRENTE 51060-2 
RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELE 
CNPJ: 	37.321.787/0001-01 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO 	R$ 162.000,00 
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) 

Código do Serviço 

08133 - Shows, bailes, desfiles, festivais e congêneres. 
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Allquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$) 

0,00 162.000,00 5,00% 8.100,00 0,00 
Município da Prestação do Serviço 1  Número Inscrição da Obra Valor Aproximado dos Tributos / Fonte 

Tupã - SP - - 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005, (2) O ISS desta NFS-e é devido FORA do Município de São 
Paulo; (3) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional; (4) O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador 
de Serviço; 

111 



30106/2022 09:35 	 Usuário: 37.321.78710001-01 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 	
1 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 
3010612022 09:35:28 
Código de Verificação 

20220630u37321787000101 	 1 LCE4-G4IL 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 37.321.78710001-01 	 Inscrição Municipal: 6.601.805-6 
Nome/Razão Social: RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI 
Endereço: AL EDUARDO PRADO 367 - CAMPOS ELISEOS - CEP: 01218-012 
Município: São Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: WINNER RECORDS E MIDIA EIRELI 
CPF/CNPJ: 29.180.076/0001-28 	 Inscrição Municipal: 
Endereço: R Terezina 380, Quadra 6,1_ote 12, Sala n' 1204 - Alto da Glória - CEP: 74816-716 
Município: Goiânia 	 UF: GO 	E-mail: keltla@audiomixeventos.com.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: ---- 	 Nome/Razão Social: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PAGAMENTO TANGENTE A CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA MATOGROSSO E MATHIAS, PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO NO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA/GO, RUE SERÁ REALIZADO NO DIA 03 DE JULHO DE 2022 	- COM 
INÍCIO PREVISTO Ás 23H30MIN - COM DURAÇÃO MINIMA DE 1H30MIN (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) - QUE 
SERÁ DEPOSITADO NA CONTA QUE SEGUE: 

BANCO BRADESCO 
AGÊNCIA 2391 
C/CORRENTE 51060-2 
RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELE 
CNPJ: 	37.321.7e7/0001-01 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO 	R$ 110.000,00 
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PISIPASEP (R) 

Código do Serviço 

08133 - Shows, bailes, desfiles, festivais e congêneres. 
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Allquota(%) Valor do 155 (R$) Crédito (R$) 

0,00 110.000,00 5,00% 5.500,00 0,00 
Município da Prestação do Serviço 1  Número Inscrição da Obra Valor Aproximado dos Tributos / Fonte 

Goiânla - GO - - 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n°14.097/2005; (2)0 ISS desta NFS-e é devido FORA do Município de São 
Paulo; (3) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional; (4) O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador 
de Serviço; 

1/1 
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INSTRUMENTATRVLAR ME. ~A  
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABI 

- EIRELI  

2 

JUCESP PROTOCOLO 
0. 623.392121..5 

1/11/11 
RT PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI 

NIRE no. 35.630.575.915 
CNPJ(MF) no. 37.321.787/0001-01 

ROGERIO TADEU THOMAZI, brasileiro, casada pelo regime da 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 0110511976, 

MN 
portadora da Cédula de Identidade RG no. 27.799.373-SSP-SP, e 
inscrita no CPF (MF) no. 267.677.788-26, domiciliado na cidade de 
Santana de Parnaiba, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Claro, 56, 
Residencial 4, Alphaville, CEP: 06542-065, titular da RT PRODUÇÕES 
ARTISTICAS EIRELI, com sede nesta capital e Estado de São Paulo, na 
Alameda Eduardo Prado, 367, Campos Eliseos, CEP: 01218-012, 
inscrita no CNPJ(MF) sob no. 37.321.787/0001-01 e devidamente 
registrada na JUCESP sob NIRE no. 35.630.575.915 em sessão de 
04/06/2020, resolve alterar o Contrato social, mediante as clausulas e 
condições a seguir: 

1 

O titular transfere a presente EIRELI para a Sra. CELIA APARECIDA 
VERGINIO BERNARDO, brasileira, casada, empresaria, portadora da 
Cédula de identidade RG. no. 13.340.241-1-SSP/SP e inscrita no 
CPF(MF) sob no. 099.745.898-43, domiciliada e residente na Ai. Rio 
Claro, 56, Alphaville 04, Barueri/SP, CEP: 06542-065, pelo preço certo 
e ajustado de R$105.000,00 (cento e cinco mil reais), que desta tendo 
recebido em boa e corrente moeda nacional, dá quitação de pago e 
satisfeito para nada reclamar a qualquer titulo e a qualquer tempo. 
Assim, a cláusula Quinta do Contrato Social passa a ter a seguinte 
redação: 
CLAUSULA QUINTA. O capital social é de R$105.000,00 (cento e 
cinco mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional, pela titular CELTA APARECIDA VERGINIO BERNARDO, 
acima qualificada. 

II 

A titular consolida como de fato consolidado fica, neste ato, o 
Contrato Social, neste já incluído a alteração acima, conforme 
segue: 

CAPÍTULO 1 

1 
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DA DENOMINAÇQ SF5UkOBJiTd.EMPRESARIAL E 
DURAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 	A empresa individual de 
responsabilidade limitada (EIRELI) denomina-se RT 
PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI e é regida por este 

instrumento e pelas disposições que lhe forem aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa individual de 
responsabilidade limitada EIRELI tem sede e foro na Alameda 
Eduardo Prado, 367 — Campos Eliseos/SP, CEP: 01218-011, na 
cidade de São Paulo/SP, podendo abrir ou fechar filiais, agências, 
sucursais, escritórios e outras dependências em qualquer parte do 
território nacional ou do exterior, de acordo com a legislação 
vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa individual de 
responsabilidade limitada tem por objeto a produção musical; 
artes cênicas, espetáculos e atividades afins; produção de 
espetáculos de dança, desde que não requeiram registro 
especial, podendo ainda, participar de outras empresas como 
sócia, quotista ou acionista, respeitadas as prescrições legais. 

CLÁUSULA 	QUARTA. 	A 	empresa individual 	de 

responsabilidade limitada iniciou suas atividades em 

27/05/2020 e seu prazo é indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL E DA RESPONSABILIDADE DA TITULAR 

CLÁUSULA QUINTA. O capital social é de R$105.000,00 (cento e 
cinco mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional, pela titular CELIA APARECIDA VERGINIO BERNARDO, 
acima qualificada. 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é limitada 

ao valor do capital integralizado. 

CAPÍTULO III 

	 \// 

DA ADMINISTRAÇÃO 
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CLAUSULA 	SETIMA. 	A 	empresa 	individual 	de 
responsabilidade limitada será administrada pela titular, 

CELIA APARECIDA VERGINIO BERNARDO, sob a denominação 

de administrador, que representará a empresa, assinando 

todos os atos, ficando expressamente vedado o uso da 

denominação social em negócios estranhos aos seus 

interesses da empresa. 

CLÁUSULA OITAVA. Além da atribuição necessária à 

realização dos fins empresariais, a administração é investida 

de poderes para representar a empresa de responsabilidade 

limitada, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 

transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar 

dívidas, fazer acordo, contrair obrigações, adquirir, alienar 

bens móveis e celebrar contratos de qualquer natureza. 

CLÁUSULA NONA. Poderá o titular, caso prefira, nomear 

administrador não titular, bem como destituí-lo. 

CLÁUSULA DÉCIMA. O titular poderá ter uma retirada de 

"pro labore" mensal, cujo valor será determinado dentro do 

limite fixado pela legislação específica, e contabilizado como 

despesa de administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Todas as procurações 

outorgadas pelo titular deverão conter poderes devidamente 

especificados no respectivo instrumento de mandato, com o 

prazo previamente estabelecido. 

CAPÍTULO IV 

DAS DELIBERAÇÕES EMPRESARIAIS 

001 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. As deliberações empresariais 
que impliquem em alterações do ato constitutivo serão 

tomadas pelo titular. y 
CAPÍTULO V 
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DO FALECIMtd, HCt'PACIDÀD, FALÊNCIA OU 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE TITULAR 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A empresa não se dissolverá 

pela morte, incapacidade, falência ou recuperação judicial do 

titular. 

Parágrafo lo. Ocorrendo algum desses eventos, 

proceder-se-á, nos 30 (trinta) dias seguintes, ao 

levantamento do balanço geral da empresa, com base na 

data do evento. 

Parágrafo 2o. Os haveres assim apurados serão pagos a 

quem de direito, nos termos da legislação em vigor. 

Parágrafo 3o. Em havendo apenas um herdeiro legal, 

este ficará com o acervo empresarial, para cumprir 

obrigações e formalidades legais, podendo admitir novo 

titular para sua continuação. 

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO EMPRESARIAL, BALANÇO GERAL E 

LUCROS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O Exercício empresarial será 

encerrado em 31 de dezembro de cada ano, data em que o 

administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os lucros/ prejuízos líquidos 

apurados, por resolução do titular, serão: 

a) distribuídos ao titular na proporção de sua 

participação empresarial; 

b) capitalizados ou retidos, total ou parcialmente, em 

conta de Lucros Suspensos ou Reservas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. A critério do titular, a empresa 

poderá levantar balanços intermediários ou extraordinários 

para fins contábeis ou para eventual distribuição de lucros. 

CAPÍTULO VII 

4 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. A empresa individual de 

responsabilidade limitada se dissolverá nos casos previstos 
em lei e em especial: 

a) se comprovada a impossibilidade de concepção dos 

objetivos empresariais; 

b) por deliberação do titular; 

c) por deliberação do (s) sucessor (es); 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Em caso de liquidação da 

empresa, o titular ou seus sucessores poderão nomear um 

liquidante, que procederá na conformidade deste instrumento 

e das leis vigentes. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. Por deliberação do titular 

representante da totalidade do capital social, a empresa 

poderá transformar sua forma societária, incorporar-se, 

cindir-se ou fundir-se a outra sociedade, respeitadas as 
prescrições legais. 

Parágrafo único. Declara que o titular, pessoa natural 

não participa de nenhuma outra empresa individual de 

responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. Os casos omissos serão regulados 

pela Lei 10.406/02, e no que forem aplicáveis, pelas 

disposições da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. O titular declara neste 

ato, expressamente e sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da empresa, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro 



nacional, contra nfrfia.s dedeesa daT.ccincorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos 

termos do art. 1.011, parágrafo lo., do Código Civil/ 2002. 

E por estar assim justo, firma o presente Instrumento 

particular em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

das duas testemunhas abaixo nomeadas e assinadas, para 

que surta os seus legais efeitos de direito. 

São Paulo, 27 de Maio de 2021. 

CELI dI À \Ç'íWd'BENARDO 
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Fk_____, 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JUCESP 
Junta Comcrc&3t do 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 EsIRdode São Paulo 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR , MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 

EMPRESA 

NIRE 	 REGISTRO GATA DA CONSTITUIÇÃO INICIO DAS ATIVIDADES PRAZO DE DURAÇÃO 

35630575915 04/06/2020 27/0512020 PRAZO INDETERMINADO 

NOME COMERCIAL TIPO JURIDICO 

RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI ETRELI 

CNP.J. ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

37.321 .787/0001-01 ALAMEDA EDUARDO PRADO 367 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP MOEDA VALOR CAPITAL 

CAMPOS ELISEOS SAO PAULO SP 01218-012 R$ 105.000,00 

OBJETO SOCIAL 

PRODUÇÃO MUSICAL 

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

TITULAR E ADMINISTRADOR 

NOME 

CELIA APARECIDA VERGINIO BERNARDO 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

ALAMEDA RIO CLARO 56 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP RG 

ALPHAVILLE 04 BARUERI SP 06542-065 133402411 

CPF CARGO QUANTIDADE COTAS 

099.745.898-43 TITULAR E ADMINISTRADOR 105.000,00 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 	 1 NÚMERO 

20/0712021 	351.734/21-1 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ROGERIO TADEU THOMAZI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 267,677.788-26, 

RG/RNE: 27.799.373, RESIDENTE À ALAMEDA RIO CLARO (RESIDENCIAL QUATRO), 56, ALPHAVILLE, SANTANA DE PARNAIBA - 

SP, CEP 06542-065, NA SITUAÇÃO DE TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

NOMEADO CELIA APARECIDA VERGINIO BERNARDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 099.745.898-43, 

RG/RNE: 13.340.241-1, RESIDENTE À ALAMEDA RIO CLARO, 56, ALPHAVILLE 04, BARUERI - SP, CEP 06542-065, NA SITUAÇÃO 

DE TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

Documento Gratuito 	 Página 1 de 2 

Proibida a Comercialização 



FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35630575915 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/04/2022 

documento 	 Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta 

JUCESP 	 digitaimente 
assinado 	 Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 169241782, sexta-feira, 1 de abril de 2022 às 16:08:06. 

Documento Gratuito Página 2 de 2 

Proibida a Comercialização  
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21/07/2022 14:39 	 about:b)ank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

37.321.78710001-01 	 0410612020 

MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
******** 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AL EDUARDO PRADO 367 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

01.218-012 	 CAMPOS ELISEOS SAO PAULO SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

LEGALIZACAO.NAGAI@GMAIL.COM  (11) 2065-6355 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0410612020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2110712022 às 14:41:28 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

aboUt:blank 	 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI 
CNPJ: 37.321.78710001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:25:54 do dia 01/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/09/2022. 
Código de controle da certidão: AA8B.0484.3A9C.00CF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADI 
	4U 	' 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 37.321.787 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CROA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 37455361 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	04/07/2022 17:16:51 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



Fé 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 37.321.787/0001-01 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n 1 	 22060101539-69 

Data e hora da emissão 	06/06/2022 15:34:03 

Validade 	 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



Certidão Número: 

CPF/CNPJ Raiz: 

Contribuinte: 

Liberação: 

Validade: 

Tributos Abrangidos: 

0310880-2022 

37.321.7871 

RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI 

01/04/2022 

28/09/2022 

Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e F 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

a' 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

3) 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/201 1) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens lmóveis - ITBI 

Unidades Tributarias 

COM 6.601.805-6- Inicio atv :04/06/2020(AL EDUARDO PRADO, 367- CEP: 01218-012) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeiturasp.gov.br/cidade/secretarias!fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de lide outubro de 2019 e Portaria SF n°182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:20:25 horas do dia 0110412022 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 8F8F34BE 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.b  



14/07/2022 10:08 Consulta Regularidade do Empregador ~5. Fia 

Voltar Imprimir 	1 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	37.321,787/0001-01 

Razão Social:RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI 

Endereço: 	AL EDUARDO PRADO 367 / CAMPOS ELISEOS / SAO PAULO / SP / 01218- 
012 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/07/2022 a 03/08/2022 

Certificação Número: 2022070501192834068533 

Informação obtida em 14/07/2022 10:08:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadOriSf 
	 írí 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.321.787/0001-01 
Certidão n°: 10420276/2022 
Expedição: 01/04/2022, às 12:52:10 
Validade: 28/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
0 inscrito (a) no CNPJ sob o n° 37.321.787/0001-01, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Ø 	
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dviias e 5uges L•ei.: c11dt@t5t.jiw.br  
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04/07/2022 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

0058529 164Z_i 
• 

\k •4*7 

CERTIDÃO N°: 8533742 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 

Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
03/07/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: 

RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS ,, CNPJ: 37.321.787/0001-01, conforme indicação constante do 
pedido de 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1 1  Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 4 de julho de 2022. 

0058529164 
PEDIDO No: 	II III IIII IllI II II II I IIII 

L~~ P~) 



2810712022 14:22 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

IIk TCEPR  
£S'ftC ÂAbA 

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 
	

Voltar 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 
Tipo documento CNPJ 	.. 	Número documento 	37321787000101 

Nome 

Tipo deSanção Todos 

	

Período publicação : de 	 até 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	 até 

Situação: Todas 

Links úteis: Consulta TCIJ / Consulta CADIN PR 

[equj 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/Consultarlmpedidos.aspx 	 1/1 
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 DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 28/07/2022 14:27:01 

nformações da Pessoa Jurídica: 
iazão Social: RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI 
NPJ: 37.321.787/0001-01 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
.esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

tesultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

:3 
F 

%dI  4t, 
JUCESP 

Junta CornercGl do 
Estado de São Patito 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR , MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 

EMPRESA 

NIRE REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO INICIO DAS ATIVIDADES PRAZO DE DURAÇÃO 

35630575915 04/06/2020 27105/2020 PRAZO INDETERMINADO 
lç 

'IOME COMERCIAL TIPO JURIDICO 

RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI EIRELI 

CN.P.J. ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

37.321.787/0001-01 ALAMEDA EDUARDO PRADO 367 

BAIRRO MUNUCIPIO UF CEP MOEDA VALOR CAPITAL 

CAMPOS ELISEOS SAO PAULO S 01218-012 R$ 105.000,00 

OBJETO SOCIAL 

PRODUÇÃO MUSICAL 

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 

ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

TITULAR E ADMINISTRADOR 

NOME 

CELtA APARECIDA VERGINIO BERNARDO 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

ALAMEDA RIO CLARO 56 

3AIRRO MUNICIPIO UF CEP RG 

ALPHAVILLE 04 BARUERI SP 06542-065 133402411 

CPF CARGO QUANTIDADE COTAS 

099.745.898-43 TITULAR E ADMINISTRADOR 105.000,00 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 	 NÚMERO 

20/07/2021 	351.734/21-1 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ROGERIO TADEU THOMAZI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 267.677.788-26, 

RG/RNE: 27.799.373, RESIDENTE À ALAMEDA RIO CLARO (RESIDENCIAL QUATRO), 56, ALPHAVILLE, SANTANA DE PARNAIBA - 

SP, CEP 06542-065, NA SITUAÇÃO DE TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

NOMEADO CELIA APARECIDA VERGINIO BERNARDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 099.745.898-43, 

RG/RNE: 13.340.241-1, RESIDENTE À ALAMEDA RIO CLARO, 56, ALPHAVILLE 04, BARUERI - SP, CEP 06542-065, NA SITUAÇÃO 
DE TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

Documento Gratuito Página 1 de 2 

Proibida a Comercialização  



FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35630575915 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/04/2022 

documento 	 Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta 

JUCESP 	 PAULO 	digitalmente 
assinado 	 Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www,jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 169241782, sexta-feira, 1 de abril de 2022 às 16:08:06. 

Documento Gratuito 	 Página 2 de 2 

Proibida a Comercialização 



28/0712022 13:29 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Portal do Governo Brasileiro (http;//brasil.gov.br ) 	Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barraíatualize.html)  

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 3 7.3 21.787/0001-01 

Código de Controle: AA8B.0484.3A9C.00CF 

Data da Emissão: 01/04/2022 

Hora da Emissão: 11:25:54 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 01/04/2022, com validade até 28/09/2022. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov ,br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/COnfirmar 	 111 
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Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 37.321.787 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 37455361 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	04/07/2022 17:16:51 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado a de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 37.321.787/0001-01 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n 0 	 22060101539-69 

Data e hora da emissão 	06/06/2022 15:34:03 

Validade 	 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 

CPF/CNPJ Raiz: 

Contribuinte: 

Liberação: 

Validade: 

0310880-2022 

37.321.787/ 

RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI 

01/04/2022 

28/09/2022 

Tributos Abrangidos: Imposto Sobre Serviços - ISS 	
$ 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e F  um, ionamentõ° / 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/201 1) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI 

Unidades Tributarias 

0CM 6.601.805-6- Inicio atv 04/06/2020 (Al- EDUARDO PRADO 367 CEP 01218-012) 

L, Je 
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos eSão inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n°182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 14:07:53 horas do dia 28107/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 8F8F34BE 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/Sf  
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 37.321.78710001-01 

Razão social: RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI 

Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

24107/2022 24/0712022 a 2210812022 2022072400573252244555 

10712022 0510712022 a 03/0812022 2022070501192834068533 

16106/2022 16/0612022 a 15107/2022 2022061601022785920925 

28/0512022 28/0512022 a 2610612022 2022052801082171502779 

09/0512022 09/0512022 a 07/0612022 2022050900394321656240 

20/0412022 20104/2022 a 1910512022 2022042000393564246482 

01104/2022 0110412022 a 3010412022 2022040112371447342194 

3111212021 31112/2021 a 2910112022 2021123102391384823862 

12112/2021 12/12/2021 a 10/01/2022 2021121202214027167865 

2311112021 2311112021 a 22/12/2021 2021112302392026642929 

0411112021 0411112021 a 03112/2021 2021110402280707648152 

1611012021 16/10/2021 a 14/1112021 2021101602350293756080 

2710912021 :27/09/2021 a 26110/2021 2021092702025552561188 

109/2021 0810912021 a 07/1012021 2021090802154284487423 

10812021 20/08/2021 a 18/09/2021 2021082002370427101670 

01/0812021 01/08/2021 a 3010812021 2021080102154455849300 

1410412021 1410412021 a 1110812021 2021041402460007405409 

2610312021 2610312021 a 2410412021 2021032602483188675362 

0710312021 07/0312021 a 0510412021 2021030701551760214664 

1610212021 16102/2021 a 1710312021 2021021602360914947908 

28101/2021 28101/2021 a 2610212021 2021012804083274560100 

09/01/2021 0910112021 a 0710212021 2021010904130107769100 

2011212020 2011212020 a 18/0112021 2020122015533615320499 

01/1212020 0111212020 a 3011212020 2020120104390873692717 

12/11/2020 1211112020 a 11/12/2020 2020111204090345602306 

2411012020 2411012020 a 2211112020 2020102404011907520992 

05/1012020 0511012020 a 0311112020 2020100506292100485885 

1610912020 1610912020 a 15110/2020 2020091605342065483353 

2810812020 28108/2020 a 2610912020 2020082806012914222063 

09108/2020 0910812020 a 07/0912020 2020080903312360913502 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.321.787/0001-01 
Certidão n°: 10420276/2022 
Expedição: 01/04/2022, às 12:52:10 
Validade: 28/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.321.787/0001-01, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 xx/2022 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N2  8.666/93 	4. PROCESSO N2 

Secretaria Municipal de 

Administração 	 xx,Ox.2022 	 Art. 25, inciso III 	 xx/2022 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação da empresa RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI, por ocasião da 

apresentação da dupla MATOGROSSO E MATHIAS, que será realizado no dia 13 de ( ) S/ INSTRUMENTO 

dezembro de 2022, em comemoração ao aniversário do município de Coronel Vivida. 	(x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; 

proposta comercial; Declaração de exclusividade; notas fiscais; documentos da empresa: Conforme termo de referência e 

contrato social, certidão de junta comercial, CNPJ, certidões: federal, FGTS, estadual, demais anexos ao processo. 

municipal, trabalhista; consultas TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos.  

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibílidade de 

Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por 

fundamento, o Art. 25, inciso III, da Lei n2 8.666/93. 

Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha 

singularidade nos serviços que irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades 

que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a torna única, exclusiva, inibindo os demais 

participante. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

Após diversas reuniões com a equipe organizadora do evento decidiu-se pela contratação da dupla MATOGROSSO & MATHIAS, 

dupla esta já consagrada pelo público em geral e de grande sucesso a nível nacional. É de notório conhecimento dos 

apreciadores da música sertaneja o grande sucesso desta dupla a nível de Brasil. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, contratados em outros municípios. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 4190 3.3.90.39.23 

03.001.04.122.0003.2.006 

13. QUANTIDADE 	14, VALOR TOTAL 115. DATA BASE 	116. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

01 serviço (show) 	R$ 140.000,00 	 xx.xx.2022 	O pagamento será efetuado em parcela única até o dia 13 

de dezembro de 2022. 

17. EMPRESA A SER CONTRATADA 	 18. DATA DA REALIZAÇÃO 

RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI, 

CNPJ: 37.321.787/0001-01, 

Rua AL Eduardo Prado, Bairro Campos Elíseos, 367, São Paulo - SP, CEP: 01218-012, 	 dia 13 de dezembro de 2022 

contato: (11)2065-6355/(19)99930-8520, 

escritorio(matogrossoemathias.com.br/ legalizacão.nagai(gmail.com . 

19. PARECER DA COMISSAO DE LICITAÇAO 

De acordo. 

DATA: XX.XX.2022 

20. PROCESSO 

CONCLUÍDO 

CANCELADO 

ME: JULIANO RIBEIRO 

21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sendo inexigível a licitação. 

DATA: XX.XX.2022 
	

NOME: ANDERSON MANIO.UE BARRETO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2 XX/2022 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  xx! 2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311,099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa RT PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS EIRELI, estabelecida na Rua Alameda Eduardo Prado, 367, Campos Eliseos, na 

cidade de São Paulo ( 01.218-012), estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n. 

37,321.787/0001-01, neste ato representado pela Sra. Celia Aparecida Verginio Bernardo, 
inscrita no CPF sob o n2  099.745.898-43 e RG n2  13.340.241-1, doravante designada 

CONTRATADA, ((11) 2065-6355/ (19)99930-8520, escritorio@matogrossoemathias.com ,br/ 
legalização.nagai@gmail.com ), estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  8.666 

de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações e legislação complementar vigente e 

pertinente à matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Inexigibilidade de 
Licitação n 2  xx/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA RT 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI, POR OCASIÃO DA APRESENTAÇÃO DA DUPLA 
MATOGROSSO E MATHIAS, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2022, EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme as 

especificações contidas no termo de referência - anexo 1 e no processo de inexigibilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 
Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 
termo de referência e a proposta de preços apresentada passam a integrar este contrato, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 140.000,00 (cento e quarenta 

mil reais). 

Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Obrigações da Contratada: 
1. Alimentação e hospedagem para toda sua equipe. 
2. Equipe responsável pela organização do camarim e auxilio ao artista. 
3. Outras despesas de camarim serão de responsabilidade da contratada, e demais 
necessidades de sua equipe. 
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4. Instrumentos musicais de responsabilidade da CONTRATADA. 

5. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, Estrutura de palco, som, iluminação e 

painel (conforme Rider técnico). Assim como carregadores, para carga e descarga dos 

equipamentos. 

6. Montagem e desmontagem dos equipamentos. 

7. Translado origem! destino. 

8. Terá a incumbência a CONTRATADA de apresentar 01 (um) show artístico do gênero 

sertanejo com duração de 01(uma) hora e 30 (trinta) minutos. Sendo no dia 13 de 

dezembro de 2022, com início às 21:00 horas, na praça Angelo Mezzomo, Centro, SIN. 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo segundo: Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo 
com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições. 

Parágrafo terceiro: Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme 
especificações contidas neste Contrato. 

Parágrafo quarto: Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias. 

Parágrafo quinto: Fornecer esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela 
contratante. 

Parágrafo sexto: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 
serviços. 

Parágrafo sétimo: Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

Parágrafo oitavo: As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e 
direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Parágrafo nono: Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de 

proteção e defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam 
compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo primeiro: Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação dos serviços prestados. 

Parágrafo segundo: O Município se compromete a tomar todas as providências necessárias 

para manutenção do sigilo dos dados cedidos de que trata o item anterior. 

Parágrafo terceiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Contratada. 

Parágrafo quarto: Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
Parágrafo quinto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
i na d im pIe m ento. 

Parágrafo sexto: Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a 
vigência do contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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Parágrafo sétimo: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela Contratada. 

Parágrafo oitavo: Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 
Parágrafo nono: Cabe ao CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e fornecer 
segurança particular para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua equipe de 
produção e do público em geral. A segurança mencionada abrange desde o momento da 
chegada dos ARTISTAS e de toda a sua equipe à cidade onde se realizará o evento, 
estendendo-se por todo o horário de permanência no local do espetáculo e no período que 
permanecerem à disposição do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única até o dia 13 de dezembro 
de 2022. 

Parágrafo segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 
do código de barras. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECURSO FINANCEIRO 

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 

Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 4190 3.3.90.39.23 

03.001,04.122.0003.2.006 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE EXECUÇÃO  E VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será de 6 (seis meses), contados a partir da 
assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, podendo ser rescindido a qualquer tempo, 

por iniciativa de qualquer uma das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias da data 

pretendida para o seu encerramento. 
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CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de habilitação, exigidos da Contratada. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

Parágrafo único: As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 

previstas na Lei Federal n 8,666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Parágrafo único: No caso de quebra e rescisão de contrato por parte da CONTRATADA, a 

mesma deverá efetuar a devolução total do valor pago em contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8,666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o 

Secretário de Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Administração. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, Franchy Rech, Decreto 

n 2 7513. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
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do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, xx de julho de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
	

Celia Aparecida Verginio Bernardo 

Prefeito 
	

RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 5 de 5 
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PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 1 (trinta e um) de de7emhrA r1c gngg ~~On rIr'o comr,f mmhrr 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331 .707-3ÍPR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1IPR 

Douglas Cristian Strapazzon - Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6IPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente t 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 

(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133° da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/ 

Registre-se e Publique-se 

Canos Lope 

Secretário Municipal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzonio, s/n° - 85 550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
20 de maio de 2022 
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r050Ia14100,000LEG*E.C..aM,,,IA, 11.51 'Eda 11110. IV. 	 I4ó41l1 PSCATIA,.IVI 
& 1051 Do.a.UM- - .&aOaAOCIRUSPAO 

MAIRCP,O Dl ~EL VIVIDA -1NTADO DO PARARA 
DOTAI. 85 RAIIUTAÇAO 

REI EDITALDE TOM" DE PREÇOS NO5I2Ç22 
AAR,O$44040 aOR.Ç40comunica Rol IORIØMIAR& III 0SIÇI04000IIR dnE*aId. TOMADO DE PREÇOS 0, 

DO2522,qol aptu a aT&tAa . O.0132ç1R ai AsSaiSSIÇIR a. haRMAÇIR. RaM. IIRRM as lIgARIaS 

"11 	 MPREGA 

2 	 URUSTOI.IM OSNSTOOÇOES LTDO .RC 
5000104105*41 	 0E(iT0)a1l 	 aRAoaaa.paaa& 

IVIRÇIO 010*54,1 ao TaSOMAIlU  018011205011850 a lAa*4Jl1  das POOBOOlITaI  soa  N'TI 01l,oAolOa, 021 
ITIRPOIIÇSORTOOR'1O CoIooaIVIa2a ISd. maio 0.2522 
JuRES 18850 	 FlTllaT000 AMOS tensS SOlTAR 	 CbEçdiCUMao Suapuaol 
PI.ld.T5.d. CAL 	MITIVOdI (011 	 0.0000 da CPI. 	 MpaGo UupIaoI.daTEI. 

MUNICÍPIO DE CORONEL \AITOA - PR 
TERMO 0€ HOMOLOGAÇÃO E ODJUO*CAÇAO.70MAOA DE PREÇOS N- OY2022 

DATA; 0S104122 	 ABERTURA: 12105,22 	 HORÁRIO; 14:00 
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PUBLICA E EXECUÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
O CONJUNTO HABITACIONAL MORAR MELHOR - ETAPA 2. CONFORME PLANILHAS. 
PROJETOS E MEMORIRJS. 
Aoab'adss Iodos os atos 2020.11.5 a Tomada a. PÇo. 	020022. HOMOLOGO E ADJUDICO  
p020ADmaldo IodaT4Io a, ap85alo ao RadioSa; 
LOTE 	TEM FORNECEDOR 	 NIJUERO DO CNPJ VALOR TOTAL RI 

1 
2 

ENERG 	 COMERCIO 	 DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTOA EPP 

107,949,29 
78 750.74 
04.740,03 

Nas 0420120.. 40101$ proposta a do .49.1 
0.001 tolA da licitação Ad. tE 1D4.740.O3 (conto . *tanta a qaso 111 setecentos .quarenta 11100$ 

10,41 VMd, 18 do RIR 4.2022. Atd.e.op Mao»qai Ba.,.Io, Prefeito. 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 

DECRETO lI 33112022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. Ao use II soas aTIISIÁÇR,s I.paa. 

Tua lOS São ~ondas P01 lei osoaldRISmdo 040po.Io: 

DECRETA: 

Ad. 1* - Oesiginter mobmb1o.. 54941,411114405 para compor o Cono.Iho 

de AIalI.IStRÇS. Es.oia, do Moosclp,o 4. CI.o.Iiodia. G.sIio 2021-2024. E dá OuIAS 

PIOOIAMIOOIaI. 

R.pt.om,ta,d.. do Podar Eo.oullva,  Municipal 

TAIlo,; J080IIO0cIOÇONHDEU 

Sapiente JACKSON PEREIRA ALVES 

Ropl.ssetaaat.s doa Trabalhadoras da Ed.aoaçd. .d. discentes 

TA,do, PATRICIA RODRIGUES LEANORA 

SoIAellle. R.*JSSAAIRES 

TRAir; GABRIELA MENDES PEREIRA ANDRADE 

Suplante MARIA CLARA FERREIRA RODRIGUES 

R.pr.s.ntaoot.s dos Pais 4. Alunos 

70001; FÁTIMA SENHOR 

Suplente. ELISANGELA ARAÚJO 

Titular: PATRICIA MATTOS 

Sup101le CAMILA INORIT MACHADO 

R.p,.s.ISII,d.s das Entidades CM. Organizadas 

TRAio TANIA MORA DOS PASSOS 

Suplente. MARLA CEISTIANE NIENOW 

TiI5IRI INÊS TABALIBA 

S000esle ZILBCTE RIZZO DA CRUZ 

Art. r - Eu. Dao,.To atrito e!nvigor na data da 544 publicação, 10003.140 

dotn T1I0W2021 .0I5 dllgosiçoas 	 0006100. 

F' 	GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO 

PARANÁ EM 19 DE MAIO 082822, 

RAPARIA MARTINS LOSI 

P,.IsRa 5*00106-4I 

MUNICÍPIO DE SAUDADE 00 OLIACU ESTADO 00 PARANÁ 

AVISODE LICITAÇÃO 
P5OESSO Na 069/M 

P80030 PRE5ENOALNo. n45/2q22 
Re ido PRA Ia: 010.520V02e pela Ia, 108666/03 

COlETES C5TIIaT$ÇIO da empresa pala PIIOTAÇSO de 1110150 especializado para O programe da Famil,a 
0006,40,1. conforme III Muloopal 1.41812051, oo,Ilom,,e desoe,çlo no 111110 lia TefeRénola do 
editei 
TiPO DE UOTAÇFd: MENOS PREÇO UNITÁRIO,  
ABERTURA: Na 05/06/2022301400 IRIA. 

INFORMAÇOER REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de AdmsisOaçao - DOsado de Lioilaç0eS e 
ConlUIoS da 0100IUAIa Mur:opal de Saudade 00 luçu, A Rua F,,l 0,100 Relidleld, 70$- Centro 

Saldada do ltUaÇu-PT, IRL20OSIR No. (046) 3246-1106 ou pelo 1111; 

hlU//oo'o laudadedoltuacu.00.goo.bI/liciIacOpspllp 

Saudade do Iguaçu - P6, 19 de maio de 2022. 

0,1) 1110 Mw,uipol 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N'9712022. INEXIGIBILIDADE 

N° 3012022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N°76.995.448/0001. 
54 e :i'Íonique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519-

10. OBJETO: Contratação de pessoa fisica especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 
Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 

Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vigente, visando à Construção de mais três módulos 
industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e inovação. VALOR 
TOTAL: R$ 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 

Montque Fernanda Parada - Contratada. Robson Cantu - Prefeito. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 
76.99544810001-54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA, 
CNPJ nA  01.t01.25I10001-25. OBJETO: Aquisição de Bomba lobular 
421 destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de ruas e 
ginásios de esportes e estradas do interior, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: R$ 
7.900,00, DATA DA AUTORIZAÇÃO: 1 8 de maio de 2022. Daniel 
Parcisnelio - Secretário de Engenharia e Obras. Robson Cantu - Prefeito. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N° 00312022. 
PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, através 
de nua Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
toma público para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N° 00312022 - 
PMM, tendo por objeto: seleção de empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 
proposta junto á Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Centra) do Brasil, adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Município de Mangueirinha, Estado do Paraná, 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/ou Casa Verde e Amarela. 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina B3 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueinnha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0  01812022- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n°09.007.23010001-57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores físicos e 8 (Oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueinnha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n°31.715.221/0001-70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: R$ 7.965,00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueitinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

PREFErTURA MUNICIPAL DE DOM SUCCSW DO SUL - PARANÁ. 

IIOMOI.04ItÇio E AI)JUOICAÇAO 

PRoGao CLETEÕNICO,52S/aRS2 - (BO0Ce,10 L icearário43/2022) 

1.1.1000 01 1,114.14.4. As 015$50 E0010e,oO la 2515022. 1.. Nst o.,,, 'OIRo • ...t,.taçla da 

•paPo....paobMA4... pPMA.çhR âo .omIpe. 4. ...a...el. 5MAIoo pia. a ,ap12çu. 4. 11512501 

AdodsI.teoça. 85.040.1 a.m la dom..... *4.1.12001, $o.eal0dat 1 *100.2 100.0525. P140100 

1.20..... ..,vlç.s 4. PTI.t$5$, de E51II.. 00110100 ..p.oE,.çMA • IOod,çRlI AMO,,., 10 T.,e,0 da 

6.E84,oa 10001,1. do 011201 000104, ROIIO11.000 po,.ou,  p,Ãoo.o. lomd.,A,Oos. 4.1.1,44140 914 05$ 

o s.0 00$00. .0 da 12100.01 lolalOt El *dTtiaOtI4l ,l.4$8,*alIa'1,0 LIDA- IPP. 00110 

alt. 85aOIØ1110DS.a. 	 ' 11.00 01410 vlIrE t_..:•° 
naR.çaoo. ll25041 	 Oala 4100701001 l'OIII°' 

01 Ai^~ 001046001115.0,054110201.01. 
sSl.SVO.5OI5ao.daS00000F.d.1.. 11uoO.10MAdaV 
rm.-am.eo Rod001aOadP,ao5.raO. 011014101. osRt.e.rsoa. 
.o,mp.9a.,,S,R do %MdDAçtesRRSouladao. PAR dOMM.  Nas 12 R$ 3.11054,92 R$ 47.579,04 

dl Priaiçai dl (01055 lOS 541101a0 .511011005 
051 	 0.141400. 	 S.Ad. 20011150. 1l 015 	 o004. 

aaRoI.çOas aos 
p4===l 

 PoIaAal. dl 

1 	 IR.N'M.l Ll .5OlAIRG.l. 	 1 

MONAIPIO DE CORONEL VIVIDA. EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Po,t.fla 	 - 00,46 Otentinar csm*ao psm,an.II. dl 1012500 o 4.1105 Rumas 

0.2,1801. 7J17 dt 1510502022.506:11 Cor~ . SaloldolO. *OUp4I 4. ssogs.t.SoO IlolçiR 
gT.ld'oad. pai 11011$01 dá suba p104650005. 

Editei W. 142 d. 1118102021 - COIIOOISEPÚMO, 8810.11 SÚ,IIIO 000114104. odeAdRo nllMEado 
520498000 FERREIRA lOIRaS, oS,mooadoatravés do Editei 501400e 17002022 

£41111,2. 1434.1018502122 .Cooue.oPúblico 081501* SdlI..aa C0001.ç500aloladuIøs 1.098.4010 
SApa 01.15it d.Eo.0ASSO l (Aponte da ROlulI0010l 

IrÀade. 	 0.1. 	 01.54951. 0104010 
RIO 

(1:20 AaOTSO 750060.0 5.o.aeodo(ud ,14,  a. Sa,l.a,rOrVX) 

N011.m 	 Naa.0 	 E0..I1.a kawSgIo 

1 	 C0l1$O1ONEIIEQUAIII1I)v 	 O, 	 5O707l 

p*boaçao 14 1101011 aos RIOS acima ReolIli-SO dSoO'aotI 10 .agIlla #~ $1115580 
'0100010. 0.080V11110.OI10, 0"0l'E . 00000011 DlRO4a4C poislo 000,04610 n -  3053, 0520 dl ,I25,02521. 
'5$IJamtOlaal p010 Decreta n. 11110$14 dpdCda 2021 

rA 
t 	Ed1'çono8144 

PRWeftupa MunieipeI de 	 194PJ48.IRGARA000I.43 

U LJfl e 
0101 TIpATROAR. 89 Pia (49)32444410 'SiM.- CEP S550-R0E- 5~ -PulaM 

PORTARIA II' 07212024 DE 19 DE MAIO DE 2022 

AVISO DE RESULTADO DE UOTAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Na 0112022, DEIS DE MAIO DE 

ansa. 

OROU pribEor .RAIII.dR AO I1g10111010 44 OoRo,llROtRçio da l2bVi12çlo e pt00051a da POÇOS cus 
licitantes inte,essada, no certeirrie. 
AVISO ERRATA DO CONTRATO NI 53/2022 CONCORRBI4CIA No 0512022, DEIS DE MAIO DE 

2052. 
R,I,1sa a CLÁUSULA DÉCIMA - DA TIScALIZAÇÃO, GESTÃO 5 SUPERVISÃO 50 CONTRATO. 

A 	 inuitu doo 1125 	 4i2p.AO.0 no lafoAl. aOdIIaSO 101 ,01100' 
Ioltpll.4A,A,aOdpA.,Ro.b,/aRp.ARIiOdRdA0OdRoiRR.2002,Ss, lOo,#L.IOolA5a,ll9il 

5,059000 E$E'LOEPL.&'RLO 

1. 010 4.01.14 000110.1.1. CISO4DIS AI SelitIo 00.00.40,. 41 TIS NOlIPeO P58101. lOU101sl5o$l 

EDITALOZIO2OSI 

Pr...uo MIOlo. t0.p4lasd.aPat 8511 

3IPc14AMANTO 

ZINCO 

L
. Ï1 06T 

0ASS.SOLICRGET 49S 	 '1002?UJn1*'.75 'SI - 

F- 

'1 . 1 04000150 001ssOldl N'O $ P520 140.10 a P00109804 tI 1100051 015 21250010140$ a 110 4. 
40.5101 .0'. .00..roao.a lo OsDallae,aeod. aOu250000llara.da 1100041 SI 11511211 asa. a 004a. 

ci. Conis. 

010492 dOC.4..0001P.1.0I 05101 (ICP). 

01011115 Ola011a450.I,o Os- 101405., PAI para 050dl0000a000IlsuElllOO. 

II CO.  dl05OS*lR.1100051541t..,50.05CDP5IAI...5.m 

lIMdaO0104 o; 

liMo 

11)051410 01 11110t4.lOsCIeoalO leOSls p.R 05000D.~. 

V0010111  IW..00lleO.P.0.54l.Nl0000214. 001.5405070 

Psomoao ,aot oRsSla 1040 .o.O.aa,. . d1$1as 1110100110 	 0,1.10140,. 0,10064, 80 1.0. 

04.011 00M.55$580*0. 

PupaNdOPdRSMl.. Cu.~. 

ESTACO DO P804046 	 PIUOAOU.IT1.SRICO 

PT198AM0RI40ILDEVIT81.EI 	 510:  2512102-li 

01 -lO.OSd140*D4.0R.pT..ulOSL20açlo no~ 1.m.. 

IIPIIOt.001 	 I11'5002 

til' 	 é&, 	 5415055.00 

51 LI~ 

dl DMI'O,Ta0 	 10005002 

a)Dabd&A~. 	 S5$.ohRG O 

11000008100500 0t40_1$. I54.000.M.u0000daeOa2,P0O.2.. 

02.AdRseI,..,e.010 cote) rM.sIAIan,,sr0000m.e01AMINS) 

0111(55851 ARSaolOSlaltARO:t50 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS NT 00312022 

AVISO DE HOMOLOCAÇÃO 
Evpiolodsl .1 712211 010610,001. 1,11110 -00 pública a h:'mIIt02ç50 d' pI'IOOoILIITOOIII 

Iosis.lólIol,seplgeol'ePA adjudicação dol objeto . seguinte PmpPcoa; 
AMO ENCET'ÉHÃRIA EIRELI. que ApP010010u proposta Oovalor 

de RÃ 424.942.20 (qoade000sIoo P s'00Ie o qo:oPo III) m0I0000losequarenta e dom 

mais e vinte e cito centavos) 
Rooasoeoço, 19de 11401 de 2022 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Pool'oolu MsolEIpaL 



Paraná, 20 de Maio de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2522 	 1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
50TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:RS 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 

$ 0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.611/0001-70 
DATA: 19/05/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:1`13374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 001/2022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de ContendalPR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

ris 
--j 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem f1ucrativo" 
a ser qualificada como Organização Social na área detpaçãQ 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Mtcila4e 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 02012022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.81 3-8iPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

ElizangelaVetsSponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832.6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79EIB5E 

www.diariomunicioal.com.br/amp 	 101 



1 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 - .- 

OFÍCIO 1\1 2  139/2022 

PROTOCOLO 1\12 132/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 28.07.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos minuta 

do processo de inexigibilidade de licitação, referente a contratação da empresa RT 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI, por ocasião da apresentação da dupla MATOGROSSO E 

MATHIAS, que será realizado no dia 13 de dezembro de 2022, em comemoração ao 

aniversário do município de Coronel Vivida. J, Iano Ri eiro 

sidente da CPL 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
Departamento Jurídico 

adotando-se uma solução para a hipótese, a designação de nova data para a realização do 
show, 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

4.1. O preço total ajustado para a prestação dos serviços adjudicados pela CONTRATADA é 
de R$ 149.500,00 (Cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais), sendo que o valor a ser 
pago pela execução dos serviços é descrito no gráfico a seguir, valor este que o 
CONTRATANTE pagará integralmente à CONTRATADA, após a emissão da respectiva 
nota fiscal, nos termos da Cláusula Quinta. 

Item Qtd. Un. Especificação Valor R$ 

01 un CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	REPRESENTANTE 
EXCLUSIVA DA DUPLA "MATOGROSSO E MATHIAS" 149.500,00 

ARA 	APRESENTAÇÃO 	ARTÍSTICA 	"SHOW 
NACIONAL" DA DUPLA, NO DIA 05 DE OUTUBRO DE 
2022, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 02 HORAS, NO 

ERÍODO NOTURNO, TENDO COMO LOCAL A ÁREA 
OBERTA DA PRAÇA MUNICIPAL HÉLIO ANTÔNIO 

'AREZIN DA SEDE DO MUNICÍPIO, O QUAL FARÁ 
ARTE DA PROGRAMAÇÃO DAS FESTIVIDADES 

ALUSIVAS AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
UILOMBO-SC.  

Valor total R$: 149.500,00 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços, o preço proposto que é 
R$ 149.500,00 (Cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais). 

5.1.1. O pagamento 	será efetivado na Tesouraria da Secretaria de Finanças da 
CONTRATANTE, ou ordem bancária em favor da CONTRATADA, no seguinte prazo: 
No dia 06/10/2022 após os serviços prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal 
devidamente recebida e aceita aceita pelo município. 

5.1.2. A CONTRATADA, deverá fornecer dados bancário do banco oficial, para a 
efetivação do pagamento, no corpo da Nota Fiscal. 

5.1.3. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do 
objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
Departamento Jurídico 

vigente. cuja fonte de recursos tem RPoilintA 

Projeto/Ati Descrição Item Orçamentário Valor 
vidade  Bloqueado 
2.007 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO 3.3.90.00.00 DR:1000 

Despesa: 15 R$ 13 1.000,00 
2.007 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO 3.3.90.00.00 DR:3000 

Despesa: 227 R$ 18.500,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

Não haverá reajuste, nem atualização de valores, no primeiro ano de execução dos contratos, 
exceto nao corrência de fato que justifique a aplicação da alínea "d", do inciso 11, do art. 65, 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
ON 	Os serviços deverão ser executados nas condições estipuladas neste Contrato e sua execução 

será fiscalizada pela Secretaria Municipal Administração e Planejamento através do secretário DIOGO 
ÁLVARO BACKES. 

CLÁUSULA NOVA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste 
Contrato nas 	condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado nas 
condições deste contrato. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado. 

b) Oferecer à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

c) Fornecer informações úteis, boas e necessárias para a perfeita execução do objeto deste 
Contrato; 

d) Caberá exclusivamente à CONTRATANTE a liberação da realização do evento junto 
ao Corpo de Bombeiros, Polícia Militar e CREA, bem como junto às autoridades locais, 
inclusive o pagamento das taxas relativas à liberação pelos órgão citados, com 
antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a realização do show. 
e) Liberar o espaço físico 05 (cinco) dias antes do evento, para a CONTRATADA fazer os 
encaminhamentos necessários relativos à prestação dos serviços; 
1) Providenciar pessoal especializado para fazer a segurança do evento. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar a execução na forma ajustada; 

b) Pagar o ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais) junto ao 

órgão competente; 

C) 	Instalar o palco (montagem e desmontagem) onde os artistas irão fazer o show, bem 
como a sonorização e iluminação do show (conforme Rider da dupla) e o camarim para 
os artistas e para técnicos. 
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d) Providenciar gerador de energia com a carga necessária para execução dos 
serviços. 

e) Instalar para disponibilização do público, no mínimo 20 (vinte) banheiros químicos, 
sendo 09 (nove) masculinos e 09 (nove) femininos e 02 (dois) com acessibilidade. 

f) A contratada é responsável por todos os demais encargos, como deslocamento, 
montagem dos instrumentos musicais, desmontagem, hospedagem, qualquer transporte, 
alimentação, e demais despesas que se fizerem necessárias para a execução do objeto do 
contrato. 

g) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer 
vínculo empregatício com os funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer 
obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento deste instrumento 
contratual; 

h) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por elaassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 

D É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais 
responsabilidades, causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por 
ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução 
do Contrato, bem como por eventuais multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão 
da infração cometida. 
k) Dos Danos Materiais e Morais: A CONTRATADA assume expressamente a 
responsabilidade pelo ressarcimento de quaisquer danos ocasionados à CONTRATANTE 
e/ou a terceiros que ocorrerem antes, durante e depois da apresentação do show ora 
contratado, decorrentes de falhas e natureza técnica, imprudência ou imperícia nas 
instalações dos equipamentos, curtos-circuitos, incêndios, desabamentos, acidentes 
provocados por excesso de lotação ou imperícia técnica ou na segurança, e eventuais 

falhas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Parágrafo Primeiro - No caso de não cumprimento das condições estabelecidas neste 

contrato pela CONTRATADA, ocasionará multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
contratado. 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE 
poderá ainda,garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
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b) Rescisão Contratual; 

c) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE QUILOMBO. 

d) Declaração de inidoneidade. 

Parágrafo Terceiro - A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento 
de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE QUILOMBO. 

Parágrafo Quarta - A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo 
contratual ou ainda descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, 
mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE QUILOMBO. 

Parágrafo Quinto - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que licitante ressarcir 

O MUNICÍPIO DE QUILOMBO pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste processo. 

b) Caso a CONTRATADA venha praticar atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 

Parágrafo Sétimo - As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do parágrafo segundo 
serão levantadas pelo MUNICÍPIO DE QUILOMBO assim que cessar a causa que motivou 
a respectiva sanção. 

Parágrafo Oitavo - As sanções previstas nas alíneas "e" e "d" do parágrafo segundo, 
poderão ser aplicadas juntamente com o disposto na alínea "a". 

Parágrafo Nono - Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou 
reconhecida força maior justificado e aceito pelo MUNICÍPIO DE QUILOMBO, a 
empresa contratada ficará isenta das penalidades mencionadas, devendo apenas reverter aos 
cofres públicos valores pagos de forma adiantada. 

Parágrafo Décimo - Incorre à CONTRATADA as mesmas penalidades previstas no 
Parágrafo Segundo no caso de: 

a) Transferência ou cessão de suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia 
autorização do CONTRATANTE; 

b) Inobservância de normas e de determinações da fiscalização; 

e) Cometimento de qualquer infração às normas legais Federais, Estaduais e Municipais, 
respondendo ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração 
cometida; 

d) Cometimento de faltas reiteradas na entrega do objeto contratual; 

e) Não iniciar, sem justa causa, a entrega do objeto contratual, no prazo fixado; 

f) Recusar-se a entregar, sem justa causa, no todo ou em parte o objeto contratual; 
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g) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 
dolo ou má fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da contratada em reparar os danos causados. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Constituem motivos para rescisão unilateral do Contrato, 
independentemente das sanções legais e contratuais aplicáveis: 

a) A decretação de falência, a solicitação de concordata, ou falecimento, no caso de firma 
individual; 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou a estrutura da CONTRATADA, 
de forma queprejudiquem a execução do Contrato, ajuízo do CONTRATANTE; 

Parágrafo Décimo Segundo - A rescisão unilateral do Contrato será formalizada por 
ato do PrefeitoMunicipal. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a 
critério do CONTRATANTE, a rescisão importará em: 

a) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato; 

b) Responsabilidade da CONTRATADA por prejuízos causados ao CONTRATANTE e 
a terceiros; 

c) Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à CONTRATADA a pena de suspensão do 
direito de licitar com o CONTRATANTE e seus órgãos descentralizados, pelos prazos de 
03 (três) meses, 06 (seis) meses e por maiores prazos, em função da gravidade da falta 
cometida; 

d) Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA sem 
justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou 
revestida de má fé, a juízo do CONTRATANTE, independentemente das demais sanções 
cabíveis; 

e) A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao 
infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano, efetivo ou 
potencial. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o 
julgamento do pleito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

Durante o prazo de duração do contrato, a CONTRATANTE designa o Senhor Secretário 
Municipal de Administração e Planejamento, Sr. Diogo Alvaro Backes, para acompanhar e 
fiscalizar a execução contratual, o qual deverá receber o objeto solicitado, mediante 

competente atestado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, consolidada, sempre através de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
78 e seguintes da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, consolidada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, consolidada, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 
através de protocolo e/ou e-mail no endereço licitacoes(2quilombo.sc.gov.br , outra forma 
acordada entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e término previsto para 31 de 
dezembro de 2022, com a data prevista para o show da contratada em 05 de outubro de 2022. 

Parágrafo Único - Os valores apurados no presente contrato e os períodos de duração do 
mesmo poderão, pela autoridade competente, ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada, devidamente corrigidos. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, 
poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA. 
18.2. O Município de Quilombo e a Contratada se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 
garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO 	 t 

Departamento Jurídico 

hipóteses dos arts. 70, 	e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e 
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do serviço contratado ou, quando 
for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, 
por determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição da ANPD; 

C) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do 
Município de Quilombo, responsabilizando-se a Contratada pela obtenção e gestão. 
c.1) eventualmente, podem as partes convencionar que o Município de Quilombo será 
responsável por obter o consentimento dos titulares; 
d) quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os sistemas 
utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, devem 
seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados 
com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado. 
d.1) quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um 
banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de 
acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função e com transparente 
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive, 
a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e 
falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

18.3. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. 
As Partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações 
que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados 
pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei no 13.709/2018 ("LGPD"). 

18.4. Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, 
comunicados ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, 
mesmo de forma agregada ou anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, 
resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra 
forma reflitam referidas Informações. 

18.5. No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, 
aplicam-se as regras previstas no Decreto Municipal n° 131/2022, que regulamenta a LGPD. 

18.6. A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança 
administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade 
e integridade de todos os dados pessoais e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, 

não compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros; 
18.7. A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em 
relação aos riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a 
perda acidental ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado, 
nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão eletrônica, e contra qualquer 
outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos 
custos resultantes da sua aplicação; 
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18.8. Zelará pelo cumprimento das medidas de segurança; 

18.9. A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida 
abrangida por sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que 
contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a 
CONTRATADA e para seus prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o 
mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado. 

18.10. A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, 
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos 
dados processados. Deverá assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, que 
lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo 
de Confidencialidade com a CONTRATADA. 
18.10.1. Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições 
legais aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal 
sobre as obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de 
Privacidade do Município de Quilombo. 
18.11. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de 
Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo; 

18.12. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular 
de Dados, a respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer 
solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

18.13. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do 
Município de Quilombo, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique 
violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda que 
suspeito), qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD, devendo a parte responsável, em 
até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias. 

18.14. A critério do Encarregado de Dados do Município de Quilombo, a CONTRATADA 
poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados 
pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste 
contrato, no tocante a dados pessoais. 

18.15. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no 
máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo Município de Quilombo, 
eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em 
formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento 
de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 
18.15.1. Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes 
cláusulas devem ser observados pelas Partes, por prazo indeterminado, sob pena de 
responsabilização. 
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18.16. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
18.16.1. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 
danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

Este Contrato é intransferível, não podendo o CONTRATADO, de forma alguma, sem 
anuência do contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
consolidada, e dos Princípios Gerais do Direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de QUILOMBO, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes 
contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Quilombo (SC), 06 de julho de 2022. 

SILVANO DE PARIZ 
	

CÉLIA APARECIDA VERGÍNIO BERNARDO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

Testemunhas: 

Nome: Ivanete Bison 
	 Nome: Anderson César Peretti 

CPF: 
	

CPF: 
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Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO 

EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato N.: 122/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
Contratado: RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI 
CNPJ: 	37.321.787/0001-01 
Objeto: 	

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REPRESENTANTE EXCLUSIVA DA DUPLA 

"MATOGROSSO E MATHIAS" PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA "SHOW 
NACIONAL" DA DUPLA, NO DIA 05 DE OUTUBRO DE 2022, COM DURAÇÃO 
MÍNIMA DE 02 HORAS, NO PERÍODO NOTURNO, TENDO COMO LOCAL A 
ÁREA COBERTA DA PRAÇA  MUNICIPAL HÉLIO ANTÔNIO FAREZIN DA 
SEDE DO MUNICÍPIO, O QUAL FARÁ PARTE DA PROGRAMAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES ALUSIVAS AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
QUILOMBO-SC. 

Valor: 	R$ 149.500,00 (Cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais). 
Vigência: 	06/07/2022 a 31/12/2022. 
Licitação: 	INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 58/2022 

Recursos: 	2.007 3.3.90.00 1000 e 3000 

QUILOMBO, 06 de julho de 2022. 

Silvano de Pariz 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SACRAMENTO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESPACHO - RATIFICAÇAO 	 - 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01212022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12212022 

Considerando, que o presente processo se encontra em conformidade 

com a legislação pertinente (Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666193) e, com arrimo no 

Parecer Jurídico acostado aos autos, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

em favor da empresa RT PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI, pessoa jurídica com 

sede na Alameda Eduardo Prado, n ° . 367, Bairro Campos Eliseos, na cidade de São 

Paulo/SP, CEP.: 01.218-012, inscrita no CNPJ sob o n°. 37.321.787/0001-01, para 

apresentação de show musical da dupla MATOGROSSO E MATHIAS, para o evento 

EXPOGAL 2022 nas comemorações do Aniversário do Município de Sacramento/MG, 

na data de 21/08/2022, em atendimento a Secretaria Municipal de Governo, cujo valor 

total é de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais). 

Após cumpridas as formalidades de praxe. Publique-se e cumpra-se. 

Sacramento-MG, 20 de julho de 2022. 

Wesley De Santi de Meio 

Prefeito Municipal 

Praça Monsenhor Saul do Amaral, 512— Centro -Sacramento/MG - CEP: 38.190-000 - CNPJ: 18.140.76410001-48 
Tel.: (34) 3351-8900 - www.sacramento.mg.gov.br  
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INEXIGIBILIDADE N° 06/2022 
	

Data do Aviso: 
(Processo Licitatário 4212022) 

	
02/05/2022 

VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES 

CONTRATO N° 89/2022 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP) sob o n° 08.842588/0001-32, com sede na Rua 
Cândido Merlo, n° 290, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Sr. 
Nilson Antonio Feversani, brasileiro, casado, inscrito no RG n 0  5.022.984-0, CPF/MF no 717.951.209-59, 
residente e domiciliado em Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná na Comunidade de Santo Expedito, zona rural e 
do outro lado B4 PRODUÇOES ARTISTICAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n 0 17.796.451/0001-80, estabelecida na cidade São Paulo, Estado de São Paulo, com sede na Rua Alameda Barão 
de Limeira, n° 1348, Bairro Campos Eliseos, CEP:01.202-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Sr. JOÃO BATISTA BERNARDO JUNIOR, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 24.742.003-7 
SSP -PR n 0  CPF/MF no 310.937.788-81, residente e domiciliado no município de Santana do Parnaiba, na rua 
Alameda Rio Claro n° 56, bairro Alphaville Residencial 04 do Estado de São Paulo, CEP:06542-065, têm certa e 
ajustada a prestação dos serviços a seguir descritos, que foi objeto de procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
sob o n° 06/2022, com fundamento no art. 25. III, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que se 
regerá por esta Lei, pela Lei Federal n° 8.078/90 e pelas cláusulas e condições a seguir expressas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação para apresentação da BANDA B4 PRODUÇOES 

ARTISTICAS EIRELI, por ocasião da apresentação da dupla MATOGROSSO E MATHIAS, que será realizado no 
dia 19 de novembro de 2022, por ocasião do NATAL DE LUZ 2022, que será realizada no Lago Municipal Parque 
dos Anjos no município de Bom Sucesso do Sul. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
A realização da apresentação da BANDA B4 PRODUÇOES ARTISTICAS EIRELI, deverá ter duração 

mínima de 01h30min, sendo no dia 19/1112022 a partir das 21:30. 

§ 1 0  A contratada obriga-se a estar no local da realização do Evento para instalação dos equipamentos da 
Banda até as 21:00h do dia 19111/2022, sendo que o sistema de sonorização deverá estar em perfeito 
funcionamento a partir das 21:00h, para o início, 

a) Hospedagem: Hotel conforme o Room list a ser enviado produtor local, e diária de alimentação. 
Palco 16x14 ou 14x10 ou 14x12 Som e Iluminação e Painel: Conforme Rider Técnico a ser enviado 
produtor local. 
b) 02 Vans Executivas: Para o translado local. 
c) 01 Carro Executivo: Para translado da dupla do aeroporto comercial mais próximo. 
d) 02 Camarins lOxS com cobertura pirâmide com piso tablado e carpete e moveis e ar, todo 
abastecidos conforme listas a serem enviadas. Geradores 
e) 12 Carregadores: Para carga e descarga dos equipamentos. 

§ 20  Não serão tolerados atrasos por parte da Contratada superiores a 30 (trinta) minutos, sob pena de 
multa contratual correspondente a 20% (vinte por cento) do valor contratual e rescisão unilateral do Contrato, a 
critério exclusivo do Contratante. 

§ 30 Será de responsabilidade do Contratante, guarnecer o local de realização do Evento com seguranças 
em quantidade compatível com a capacidade de público, visando à proteção da integridade física dos músicos e do 
público em geral. 

§ 40 Incumbe a contratada as despesas com hospedagem antes e durante todo o evento, estadia, 
transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos. 

§ 50 Cabe ao contratante, o fornecimento de alimentação durante o evento, fornecer local para realização 
do evento, pagamento do valor contratado; esclarecer a contratada toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com 
relação ao serviço. 

Responsabilidade da prefeitura Municipal de Bom sucesso do sul Pr. 
a) Recolhimento do ecad, taxas e liberação. 
b) Seguranças para palco conforme o contrato 
c) 2 Banheiros químico. 

P 	B4 P000UCOES 

ARTISTICAS 
EIREU177964S1 
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Município de Bom Sucesso do 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ 80.874.100/0001 -86 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E PAGAMENTO 
Pela execução do objeto ora contratado o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 165.000,00 

(Cento e sessenta e cinco mil reais), irreajustáveis, a serem pagos conforme descrito sendo: 
20% na assinatura do contrato 
30% dia 19/1012022 e 
50% dia 14/11/ 2022. 

CLÁUSULA QUARTA ENCARGOS SOCIAIS 
O valor do presente contrato engloba todos os tributos e despesas incidentes sobre o objeto contratual, 

inclusive aqueles incidentes na fonte. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato é de 8 (oito) meses contados a partir da sua assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 
O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo Contratante, cujo direito da Administração a 

Contratada expressamente reconhece, ou amigavelmente, na forma no art. 79, II, da Lei n° 8.666/93 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES 
Na verificação de inexecução pela Contratada, o Contratante lhe imporá as penalidades previstas nos arts. 

86 e 87, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se defesa à mesma. No caso de imposição de multa, será equivalente a 
20 0/o (vinte por cento) do valor global do contrato, a ser aplicada pelo contratante na proporção da gravidade da 
infração. 

CLÁUSULA OITAVA - RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 11.00 - 
Departamento da Industria Comercio e Turismo; 11.01- Divisão de Industria Comercio e Turismo; 2266100142038 
Atividades Operacionais e Apoio a Industria Comércio e Turismo; 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica; Despesa: 1243. 

CLÁUSULA NONA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Contratante à luz das disposições da Lei Federal n° 8.666, de 

21.06.1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, como competente para dirimir questões 

referente ao presente Contrato, com expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justas e contratadas, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento das suas obrigações, assinam o 
presente instrumento contratual em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 

Bom Sucesso do Sul, 06 de Maio de 2022. 

B4 PRODUCOES 	Assinado de forma digital por 84 
PRODUCOES ARTISTICAS 

A RTI STI CAS 	 EIRELI:1 7796451000180 

EIREL11 7796451 000180 Dados: 2022.05.06 16:19:36 '0300 

MUN1P)O ÇE BOM SUCESSO DO SUL 

/ / tONTRATANTE 

7/ N'ÍLS6N ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

B4 PRODUÇOES ARTISTICAS EIRELI 

CONTRATADA 
JOÃO BATISTA BERNARDO JUNIOR 

Proprietário - Administrador 

Testemunhas: 

/ / ]OSIANE FOLLE 
6.008.824-1 SSP-PR 

PATRICIA'ANTOS CORTIVO 
RG: 9.37.990-3 SSP/PR 

Fone (46) 3234-1135 e-mail: pmbssul@bssul.pr.gov.br  - Rua Cândido Merlo, 290- Centro - 85515-000 - Bom Sucesso do Sul - Paraná 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO No  89/2022 

INEXIGIBILIDADE N° 06/2022 - Processo Licitatório N° 42/2022 - Data do Aviso: 02105/2022. 

VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES (de 06/05/2022 à 05/01/2023). 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - CNPJ: 80.874.100/0001-86. 

CONTRATADA: B4 PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI - CNPJ: 17.796.451/0001-80. 

OBJETO: contratação para apresentação da BANDA B4 PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI, por ocasião da 
apresentação da dupla MATOGROSSO E MATHIAS, que será realizado no dia 19 de novembro de 2022, por ocasião do 
NATAL DE LUZ 2022, que será realizada no Lago Municipal Parque dos Anjos no município de Bom Sucesso do Sul. 

VALOR E PAGAMENTO: Pela execução do objeto ora contratado o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 
165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais), irreajustáveis, a serem pagos conforme descrito sendo: 20% na 
assinatura do contrato, 30% dia 19/1012022 e 50% dia 14/11/2022. 

RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 11.00 -Departamento da Industria Comercio e Turismo; 11.01- Divisão de Industria Comercio e Turismo; 
2266100142038 Atividades Operacionais e Apoio a Industria Comércio e Turismo; 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica; Despesa: 12433urídica; Despesa 1215. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, como competente para dirimir questões referente 
ao presente Contrato, com expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Bom Sucesso do Sul, 09 deMaio de 2022. 

ERSANI 

Fone (46) 3234-1135 e-mail: pmbssut@bssul.pr.gov.br  - Rua Cândido Medo, 290 - Centro - 85515-000 - Bom Sucesso do Sul - Paraná 



Paraná 10 de Maio de 2022 a  Diário Oficial dos Municípios do Paraná 	ANO XI  N°2514 
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NILSON ANTONIO FEVERSAN! 
	

NILSON ANTONiO FE VERSA NI 
Prefeito 	 Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andreia Zanclla 

Código !dentificador:056B9958 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO DO CONTRATO OU TERMO DE 

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO N° 8812022 

EXTRATO DO CONTRATO OU TERMO DE 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO N° 88/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0912022 - Processo Licitatório N° 
41,2022 - Data do Aviso: 0210512022. 
Ref. Chamada Pública n°03/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - 
CNPJ: 80.874.10010001-86. 

CONTRATADO! CREDENCIADO: EDUARDO SCHMITZ - 
JUCEPAR, sob matrícula n.° 201318-L. 

OBJETO: CREDENcIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS, 
PESSOAS FisicAs, DEVIDAMENTE MATRICULADOS NA 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - JUCEPAR, VISANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIENAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS INSER VIVEIS (VEÍCULOS E MÁQUINAS), DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, NAS MODALIDADES 
PRESENCIAL E ELETRÔNICO, com as especificações constantes 
no Edital de Chamada Pública a° 0312019, documento que integra o 
presente Termo. 

PAGAMENTO: Receber os valores correspondentes ao pagamento 
dos lotes, para posterior prestação de contas, informando ao 
MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR o valor exato da 
arrematação no dia do certame. 
Os valores recebidos dos arrematantes (cheque ou espécie), deverão 
ser depositados pelo Leiloeiro Público Oficial no próximo dia útil a 
contar da data de realização do leilão, em conta leilão. Conta esta, 
aberta para cada leilão a ser realizado, e infoniiada no Termo de 
Compromisso. Nos casos em que o retardamento da efetivação do 
pagamento dos lotes arrematados seja decorrente de negligência ou 
imperícia do leiloeiro, a multa estipulada no edital deverá ser por ele 
suportada. Nos termos do artigo 24 do Decreto n° 21.98111932, fica 
definida a percentagem de 5% (cinco por cento) sobre o montante 
arrecadado no leilão como taxa de comissão a ser paga ao leiloeiro 
pelo arrematante. As despesas relativas aos serviços especificados na 
execução do leilão, correrão por conta de taxa de comissão do 
leiloeiro, conforme previsto no artigo 24, parágrafo único, do Decreto 
n° 21.98111932, arcada pelo arrematante, sem ônus para o 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR. Receber os valores 
correspondentes ao pagamento dos lotes, para posterior prestação de 
contas, informando à Comissão de Leilão do Município o valor exato 
da arrematação no dia do certame. Os valores recebidos dos 
arrematantes (cheque ou espécie), deverão ser depositados pelo 
Leiloeiro Público Oficial no próximo dia útil a contar da data de 
realização do leilão, em conta leilão. Nos casos em que o 
retardamento da efetivação do pagamento dos lotes arrematados seja 
decorrente de negligência ou imperícia do leiloeiro, a multa estipulada 
no edital deverá ser por ele suportada. 

VIGÊNCIA: O credenciarnento de natureza jurídica precária e sem 
ônus para o MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR, será 
conferido pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado, 
desde que atendidas às disposições legais Art. 57 da Lei Federal o° 
8.666193, e desde que permaneça o interesse do Município na 
manutenção deste sistema, assim como reste comprovada a vantagem 
e o interesse da Administração Pública. 

FORO: Elegem as partes o foro da cidade de Pato Branco, para 
dirimir qualquer dúvida oriunda do presente credenciamento, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Bom Sucesso do Sul, 09 de Maio de 2022. 

Publicado por: 
Divisão de Licitações e Contratos 

Código Identificador: 1 8BFA383 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO DO CONTRATO N° 8912022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 89/2022 
INEXIGIBILIDADE N°06/2022 - Processo Licitatório N°42,2022 - 
Data do Aviso: 02105/2022. 
VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES (de 0610512022 à 0510112023). 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 1)0 SUL - 
CNPJ: 80.874.10010001-86. 

CONTRATADA: B4 PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI - 
CNPJ: 17.796.45110001-80. 
OBJETO: contratação para apresentação da BANDA B4 
PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI, por ocasião da apresentação 
da dupla MATOGROSSO E MATHLAS, que será realizado no dia 
19 de novembro de 2022, por ocasião do NATAL DE LUZ 2022, que 
será realizada no Lago Municipal Parque dos Anjos no município de 
Bom Sucesso do Sul. 

VALOR E PAGAMENTO: Pela execução do objeto ora contratado 
o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 165.000,00 (Cento e 
sessenta e cinco mil reais), irreajustáveis, a serem pagos conlbrme 
descrito sendo: 20% na assinatura do contrato, 30% dia 
19/10/2022 e 50% dia 14111/2022. 

RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 11.00 - 
Departamento da Industria Comercio e Turismo; 11.0 1 - Divisão de 
Industria Comercio e Turismo; 2266100142038 Atividades 
Operacionais e Apoio a Industria Comércio e Turismo; 33.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica: Despesa: 1243iurídica; 
Despesa 1215. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do 
Paraná, como competente para dirimir questões referente ao presente 
Contrato, com expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 

Bom Sucesso do Sul, 09 de Maio de 2022. 

NILSON ANTONfO FEVERS,INI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Divisão de Licitações e Contratos 

Código Identiflcador:530DB2C7 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
!NEX!GIBILIDADE 07/2022 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE N° 0712022 
PROTOCOLO 2022105/289277 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - 
PR 
CNPJ 80.874.100/0001-86 

CONTRATADAS: 
- CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 73.334.47610001-32; 
- C E CAR VALI -lO COMERCIAL EPP - CNN: 24.864.42210001-73: 
- K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI - CNPJ: 09.251.627/0001-90; 
- M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - 
CNN: 32.593.43010001-50; 
- MB CATARINENSE EIREL - CNPJ: 16.961.181/0001-52; 
- MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - 
CNPJ: 24.384.60210001-58; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 42 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
10 de maio de 2022 PUBLICACOES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE. CORONEL VIVIDA - FAlADO DO PARANÁ 

PARECER DA LICITAÇÃO 

PREO,Á(I ELETRÕNICO N' 2213022 

0ATA. /5/03)92 	ARI//TTURA 30101122 PROPOSTA ArE. 0000/-IS 1/IS 

PUTA 0'/'0l IS 

O//Tiro RI'I3ISTRO 1)0 TROÇOS PARA EL/FURA 1/ I/Vl/TO'Il.IAI, AQUISI. 

çAo E IMPLANTAÇÃO 01/ MATERIAIS E EQUI1'AMENTC)S 'A//À SINALI-

ZAÇM) VIÁRIA FAlIA ÔNIUNICIPIO DE CORONEl. VIL/lElA; iníorcoe dis-

trilionido nu do piecco/o 

TERMO 1/E 11/ MI )/.l'UAÇÃ/) E ADJUDIUAÇÁ// 

PREGÃO E//GRÕNICO M'2212022 

'AIA 13103122 	AÍIE/IJURA. 30103/22 	PROPOSTA ATE; 0R00115 

DISPUTA: 119 31)1 IS 

DOS/TO: REGISTRO 1)1 2  PREÇOS PARA EL/TU//A E EVENTUAl. AQU1SI 

ç.ko E 1EII'LANl'ÀÇÃ0 DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA SINAI 1 

ZAÇÃO VIÁRIA PARA O MUNICÍPIO 1)1/ CORONEL VIVIDA; confono/dis-

criminada no nIjoIl' cli, precen/ecdili. 

,s publicaç)o n.c integra 3100 a/os comia Cncmn/r.c'/C dispi/avei DI seguinte onde 

IOÇmI conforme .OUIUTI/JdV 

'0/1 lei Mu/I:omp.0i o' NA, de !(r de oo,io de 2/12/, regul.omenoido 'elo D,/3c)m' 

1,''691,Jc 14dojulhudi'021. 

PREECITURA MUNICIPAl. DE CLCVCLÁPJDIA 

AVISO DE LICITACAO 

PREGAO ELETRÕ?1/CO 1° 23:2.222 

UARTi: 98)60) 

[9/TAL EXCLUSIVA PARA ME, REI E EPP 

/100 0/0008 PREÇO POR ITEM 

24,05122..,, /4.000 'o SAOO.L-olaçõno,o000 0, 	 G.cAl.oV000 71 -Contra -CAo000dn 
- 00 	 .01/0990 oe P:00U. 0.0 /10003 EOmOo00e. 30008$ 03 8050/cor., 00 
CO/4l'II00000IOMANILN)AR 583.00/010:5010500.00.0' OAI 010 900 AD/RIA 

30509900,0,9104/090143100 1070500  0/00113/930)0*. $00007.' I587,,/000IIR 0)30040 
00 VR:00o./ca,'000.00100004001,0)994 /.110/O'PRI OR [0iOaç99 C,.to,a • E$oo/$R. 

(lllDASe0000011058:700'A0)399050pRC.)3.53330,1 T5'O'Xlo/Io/000,0.RAcnou'rmlU[Vt0I. 
'10101.00990 O ,S980.)A 000,o,X000.inc IX )000 dc I0c/o00. 

Q550 70/3 e /010 0'0000 pmA/e'/,o $010010100 .101100200/010,0 pAno 00000810$ •00199000 

AE99010DODAOtD#1000/AX2100JL) 	 ui003JOCit2cl0001,8021U1CO3002- A05/011d0l0014/0 
O/n'dAI 3)0010/ 03 0.014 IT/0011b10100000 $003103 00310 10/01)010001 80/A ti~ 

I46ij2tr7'8007. 

LUÇIA iOdO/A P1OEL)SS TON/AL 

PilI5Q[ IRA 

PREFEITURA 010'0:C/PAL DC CLLVCI.Á700lP 

0/VIA)') DF  02/TACA0 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO No  8912022 

INIIXI/IIRILII)Al)E N 0612022 ' Plooclool LICII2IuITIII N 42i2022 - Data do 

Ai/ou: 0210312022. 

VIGENCIA: /10(0110) MF.SF.S (tIO 09905I2522 à 0510//2023). 

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO IDO SUl. - CXII: 

S4974.1IIO/19101 -06. 

CON'/RXl'Al/A; III PRODUÇÕES À//l'/Sf/CAS 011/01,1 	CXPJ: 

17.796.451/I8lO1.80. 

OH/Elo. 00)IIEOIAÇOO /0210 1p/,IenLaç2o dii I/A/'lI)A III I'ROOUÇÕISS A 1/liS. 

'rICAS 1/IR//LI, por occoGo do upr011nlaç/I lia duplo MiST0000SSO E MA-

TH/AS, que seco reaiIvad(/ no tI/a /3  de novembro de 2021, por 0045/301 do NA-

TAL DII LUZ 2022. que será rcalt73,13 no lago Municipal 103/910  dos Anjos no 

nhlOicip/0 de 50/si Suecop do Sul. 

VALOR E PAGAMENTO: P013 00001iç3/OI/II 1///sA)) /102 Çonir$lsdil O C1/TIIDIO/llC 

()0orá 3 COIIIO,mIada o valor de RI 161.000,00 (Cento 80,0508130 CiRCO 00/1/ re-

ais), loocaiu,ávoi, 311/o))) /14/00 ,.00ÍorIl/o ,Icncrfto /00/31/: 20% na $ss/0310r$ do 

CO/Rir//O, 30% dia 190012822 e 50% dia 1-111112022. 

RECURSOS FINANCEIROS: ,\s 30,1/0000  d090r/s'iltos dOo /1/000/Is' nl,010.,loc/,r' 

reráo o coota da se/TIl/o/e 1/otaçõo Orçamonlorma. 1101/ Departamento da lo 

o/unIria Co,lce,Cl$I o TuoL'moo', 11.01 I)ivuau do Inoluol, Pa Como0010l e Turismo; 

2266I10/142030 A/ir'idcdeo //pera0008aIs e Apoio o Indo/Ir/o Comercio e 'Ecu.,. 

no; 3390.39 -001100 Serviços de 'leoceiros '80103 Joridic; 1/esposa: 1243/001 

dica: Deopcs.c 1215. 

FORO: PUa 0101/o,,' Foro 29 CIOO//orOl de Polo 110.0/111. EoIudc II , , Pcou/,ú. 01/08/1/ 

competente pari dirimir queoIdco Te/crente 29 presente Contra/o, 001/101/1005520 

for/o/li 000ÚnCi2 de outro qualquer. por0I3l8 privikgianlo que sela. 

Ilor,, Sucesso do Sul, 09 de Maio de 2022 

NILSON ANTONIO FF.VERSAXI 

Prc/eitu MImuolcipol 

MUNÍCIPIO DF. BOM SUCESSO DO SUl. IA/TONA 

EXTRATO DO CONTRATO OU TERMO DE CIIEDENC/AMENTO 

DE LEILOEIRO N• 88/2022 

DISPENSA 1)1/ LICITAÇÃO 0912022 . Prcicnmo LioiIolCooio N' 41/2022 - 1)4/a 

do Aviso: 0210512022. 

/1.5. Choomada Pmi/Ilis'3 /1 •  0312019. 

MOO/Cio-lo 00 BOM SUCESSO Dia SUL -008, 

AVISO DE LICITAÇÃO 

000GÂO ELETRÔNICO NO  2712022 

080/5/00 DE PREÇOS 2112022 

1/059: 009070 

O Pliil ,Cí2:Q de 8.070 T000000 OU 511/ - l"u.'v,i/,o .130 :eo/',00á O P000/3D 

[Iotoimnloc o' 2712022, Os 0:00 MENOR PREÇO POR 1/004, /5)011)50:: O 

RngiuOen do proçõo para futuras 0000000ic8 aquisições de onmbnotioico, do 

Opo óleo 99sso1 5 500, [tonol, G.uollnn Co/som, Di000I 5-10; 101,8 0$ 

Naninlpluo do /o'ati-Pr a PaImsoPo'P,', Em aao à 200 da $0 277, polo 

anasloClmento doo veiculo do Municipalidace 1/Ao transttans /uso do domO/lo. 

ou toCADA bons Sucesso 100 Uu//Covt,/11, onnlo,mo quantidades, eop5000kaçõ.o 

o 000sdlçRuo descritos os 78Po,R do RoOno3nn13 coRo, no/o do O/sono / da [0:,,o) A 

N0110.ls 1 00/e030rr icn,lo Solo maI,aada 01,0005 do «08  

os dia 1310512022, às cshOOmln, o cO/aI roonnloo-se COpos/srI no 0000.00 

ol,1,drqo 0109/Ji'2J790599192090I,Eí,SQ03DC  P000000 000 551:811401 Solos 0.0099/4 

pOnRnOIOO,,Ssn01Ob000/ll,lO/,l 0/co /oCi1000cSoSOOso/.po,Qar,b'. Muls,/o:/olaçAoo tel  

)46) 1214.1115. 

R000 Sucesso do S.I. 09 do 040 00 2022 

usm000 Poble 
Onognolro 

MUNICIPIc 00 BOM SUCESSO Do SUL - PARAnÀ 

AVISO DE INEXIG.3131LICIADE N- 0712022 

PROTOCOLO 20221001209277 

CONTRATANTE: MONICIPIO DO BOM SUCESSO DO SUL - 00 
COPO 9T074,100/000/'O( 

CONTRATADOS: 
cooc000 oroor 'OOOERCIODI 0008100 Equlr'uoOOoo'OOs orOu- COON. 03.uon.0061/001 8? 
.780CAlVA: 41) C0005801.ci 000-COoPI: 7A,004,3fl,U110I '10; 

'O.C.R INDUSTRIA  000E001000 E/o/000IE0000 0/0811 '0001' 05.all.017I000I ao, 
M. CO/REGA C08C$ClO CO 80/004(105 ROSc'IIAI.2I105 'COO): 12,591,43G10001-50. 

'Cl C010$IOo095E 018(0' 090/. 105.96i48L/100/'S2, 
MCI COMERCIO 06000002/do PANA tIO/lI [tOCO) 'COO; 24.330./.O2.'OOO/.SR; 

.05 00005805 E EÇsIIPuBr0300S 0030295 1100 '$ 00.050). mC.25.3nt:GOEt'48, 
ouso 000'oESEsroçÕrs o cnornoo Do 050IIPA0ORTOS 10011 '8000.0/ 0.04; ,010000t0). 

'110000. P11010055 01/A Su(J00100AIP8. (000/' On.100.00S.lQnc/.ae, 

OBJETO: O 05)0/o 00 10:020010 Coovoto 1 a Aqso's çXn Co OpIoISoo, 0.nn/í)m A 

[tolo/voo/no M 001l0900500 lll000, 000'IIQI00100, 0000/como 005 0:0,0/10:00. OdeIas 30 
O'un)n [Ist,0/,ioo o' 0412027 do Conoa , ou Io:Ono,eoo,'.o,oI do Saúde - CO/dOIS, nl.sc 
09500,/o ou Amplo 1, 5,1010 losoj/3010e1 do 100/ai, 50000 cole, 00004011, O 09/elo dos/a 
InPIqt4I1daOc do' 1:0)0(30. 

VALOR 0$ 04.630,03 iceo,o8o'/coouo/'o ml 01003001008 0/o/a o 00110 '80,57 00,r0)o 10 

PAGAMENTO: CA010n7'e 1 ,9901000 081 , pu/adO em cd:t0l. 

DOTAÇ0/O OOÇA140N'TÁRIA: 00.50 CIooaioame.Ono /0 bode. 0701 - Esnua 00451 , 041 010 
UodOo; 103011)D071,007 -Aqu's0o do Euo . r.umsolo polo o o"doeo do 

saúoo; 44.90.50 - Eoolpome01050 voo/eool 050'OaOSnOP. 0000054 1423. 

PREGÀO ELETRÔNICO 04' 28/2.022 
	 205TIFICATIVA: O,) 25 llO .0000/, 0410,5' 160003 

UASG: 087509 	

CONTRATANTE: MUNICÍPIO 1)1/ 5051 SUCESSO DO SUl. - CNP(: 
EDITAL EXCLUSIVA PARA ME MOI TOPO 

	
8i/.974.IS0If/00I -06. 
	 8110 Soocsoa do S.I. 000000310002072 

(o 

1/00: MENOR PREÇO POR ITEM 

0 04/.000/pa ORÇAoOLIOOnS, 10/38099020000 0030300100/800caalq.n/.0ólol0100c,000ça,0sc 
0433.0102.0101;0OII,5$UO0100L0010000.$040P,003000II/OVO/3,.11..00000-CI1100OA.. 

ru , 	/T,AT3/O3.20 dc P1902o, o moI E'nt;Usoi. 30300$ dl 0000)0 ,0,9 03 
CO1'l°//AGOVE 0000005TAO. I1 8091.0000/OU0°)0°0'100LO' 09941)00/101) /')n» 
001003130 03 Cc,P.s,oac a 1115003$ p013 3,000,, troa. 0* 91080/ao Moo/pau. Voo 00 

0$ S009/OOlO* N/A0081A*. 080000000 DAI 0*1800 08,01/04/ 01$ 001009205305 ~,toldo 
ii, 0o,o'oi,o:a.', voo 'conloo.o/,co o oonosicaçUon s,0700.o033 0/ t.'os, 38 11/0,0010. 

0*1 Oedco1io,os 10,005 110001*0 00010I0000IV°3101210401001. 9010$ 5)ld8)0ÇO5 ,ED70003. 
100Z9.910/L012P0*'T1'0')30R0800 IXOA100400IO" 1 0l0 'o0".I/0Ol9'lRSeO, ~no01010010 
W .  cA00.A$1I1a09c05AI15"l3.I5/0/0/')1/'cOA0I/;3005t0.00/3A1l30Il13Ç/00 pelo /9D)/3/0 
)4913.52-8007 

LUCIA JACINTA PREUSO 701/AI. 

P EDITAL DE HABILITAÇÀOECLASSIFICAÇÃO FINAL 

34000(8034008 0111105 0081 $8050 033,008101003100022. O 0008008000,0110 

i)i11icVRR 

V, NcFDQRA 

.01AJ00PJ 1 	 0000iA4000A 
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CONSORCIO /NTERMUPJIC/PAL IDE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N°085 DE 9 DE MAIO DE 2022 
Súmula: Retificar a Resolução 080/12022. publicado na dolo do 07 e 08 do 
o,amo do 2022, pdqIo1) Rol. Ediç,'/o 8135 (2i3,io do Sudoeste. 

.'/ /0/O//CO 0/0000/P3'ce dmspooieo/ oco ooglolo/nrc 8001/O/o/os nletoiooicoo; 
/IIu) I/l0Iib1/I100À0ilI,CQfl),Ic.'1000IP' 

CON'ÍRA'/'AI)OI CREDENCIADO: /)I2L'ARI)O SC/IM/'l'/. IUCEPAR, sob 

matricula n. 20/310-L 

(1I1IIITO; CREDENCJA0/IFNT() 1/E LEILOEIROS OFICIAR, PESSOAS 1191-

CAS, DEVIDAMENTE MATRICULADOS NA JUNTA COMERCIAL vo PA-

RANÁ -JUCEPAIV. VISANI)O,/ 00 lISTA ÇÀCI //l/ SI/EI VIÇOS I)E,ILIUNAÇÃ(l 

DE 0/101/ MÓVEiS 101//I0vi vis (1TICL'I.OS ii ,OIÁQ/)1NAS), DII PROPR/E. 

b,IDE DO MUNIC(Pl0, N0IS $IODA 1,/DA DES PRESENCIAL E ELFJRÕV/. 

CO, Cono os espcdicoçAeoo 000,Lc005 oh' Edilul de Cio//lindo Público n 1 0312019, 

dos'um,otu qoe lnleg:u o poe..00/o Teo,n,I 

l°AGASIPN'/'O: Recebe, os so/mm001 000 rspnlo/en/r. 3/1 pa/pO101rO//c do, lo/^ pcoo 

posterior p00sIaçSo 110 Onolco, isl'oo,8I2//dO ao SICN/CiI'IO 1)1/ BOM SUCESSO 

DO) SUL-PR o s'dnr exato dl arormOIiçDo no diado cerlal/le. 

Os valores recebidos doo arren,a/oo/co (cheque Ou espccIe), deoeráo er depool' 

13011/0 /5011/ Leii/'e)p/ PúldUl Oficial /1/ 1//15u1/0b,1//0/i11 301/0/100 da oial.t do .eali' 

oção do leilão. Moo on/a leilão Conta 01/2, aberta para cada 121/30, a ser reoliia 

110.0 /otn,o,adc 00 '/01010 do Cnoi00000I0000. No, AI/moo 91/1 4390 0/lo 

do o/cIivoçlo do pg.nnento dIlI I,11s'S .10000/310doO «CII oie000TenlO de Oo'61/1b/9I.1 

ou imperícia do leiloeiro, aoiul/a estipulado soco/Sal deverá sopor ele suporta 

do. N'o, /000303 do artigo 24 do 000rel,I O' 21 90/111932, 1)0:1 deApido o percenta-

gem de 5% (o:nn por 00/10) icl'oe o montante arrecadado no leilão como lixa de 

coI)IIsuáoI alor /10/la 1011 leiloeiro pelo arrenl3130t,. A, okopo.au relativas 300 10/' 

o'mçmos e.pecofo.'odoo na eoe.cçSa do ledoR, correrás por on0a de /302 de oommo-

o/o do leiloeiro, conforme previsto no aO//o 2-1, pao3grfo único, do lIccorlon" 

21.06111912, o,oada pelo ,co/C,/I,,u4nue. 081)) Anuo 70/20 MUNICIÍ°I/l DE 01)51 

SUCESSO 1)0 SUL-PR. Receber os valores correspondentes ao pagamento dos 

/1/te), poro /)o/oteri/'l' /orcsIoçáo ml,, cIO/los. Iil/'/)0/113111/I' à C//3/iln1.á/ de 1,,/l8n .11' 

Sloniciplo o valor 01201, da 2000/103/00/1/ 00 dia do, certame. Os /'IIO(eOreoMbiOios 

30000/311/1990 (choque ou co/odcis'), o/,,rorámm 000 oioposilados 1/CAI 1 n'iloOmou Pú 

blio Oliod I/O prOOili/0 di., dlii a oanu.or da data do oe.olí,aç3o dc, /ed2o, em con-

ta e//o. Nos canos coo que  re;ardamo/OIA/ dl E/rl:voçSu do, p0530/mb do 10101 

./lr,,rl;/LOOI1A /0)1 decorro/mIo' 1k' oICSilbgipcia 1)0 impcticla do leiloeiro, a multa es-

tipulada no edmlal dr:'er,c ser por elo suportada. 

VIGÊNCIA; O) crodcm,cia,o,enio às' SaIu/CO (crldica precária o'scm dono paro o 

MUNIL(/'iO 1)1/ BOM SI/CESSO i/O SC /PR, / , seol esoolejido pelo peolodo dc 

12 (dooc) meses, podendo ser renovado, desde o/ice atendidas 0.0 disposciçboo (e' 

as Aol. 57 J, 1.c. 03.00,0/ n° 0,6(56153,edeso/o que po",nooecu oi000c0000 UM-- 

nicípiu lia 000,llI/COÇ800dnO/M tloIci,00.aoolooi 9000/' ro//o Oloo/000/budo O 01I)/OA/O/ o 

1110/cresse do Adn/ilnislr.cç3o P0/bus.,. 

PORO: Elegem 35 porlo'O O (-or' do cidade do Paito 11,400.,. /1.501 dbrimIo 911.019000 

dálod4 c:munda da presente credonoiamrnlo. vo010,Aoodo a qua/quo; olUblO por 

moio pn000iogia./o 5/1000/a. 

/I000 SIICOO do SitI, 09 de Mal,, de 2022. 

XI/.SON ANTONIO FFVERSANI 

Poo(eilo Municipal 

0401/o 050056 1,-apRoara 

Pl5o'/o /'lsnklol 

CON1MS 
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AVISO 00 1(C/TOÇÀO PREGÃO PRESENCIAl n 0012072, DEDOS/MAIO 0020/2. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
Departamento Jurídico 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 58/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 58/2022. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 122/2022. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO 
O MUNICÍPIO DE QUILOMBO E A EMPRESA RT 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI, NOS TERMOS DA LEI 

FEDERAL N. 8.666/93. 

O MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público, com sede 
ON  administrativa à Rua Duque de caxias, 165 nesta cidade de Quilombo, Estado de Santa 

Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 83.021.865/0001-61, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal SR. SILVANO DE PARLZ, , portador da RG n° ~ e CPF n° 

denominado de CONTRATANTE, e a empresa RT PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.321.787/0001-01, sita à Alameda Eduardo Prado, 367 - Campos Elíseos - São Paulo/SP 
CEP: 01218-011, neste ato representado por sua representante legal, CELTA APARECIDA 
VERGÍNIO BERNARDO, inscrita no no RG n° 	 e CPF sob o n° 
•, denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos 
termos da Lei Federal n°8.666/1 993, consolidada, e legislação pertinente, assim como pelas 
condições do Edital de Inexigibilidade de Licitação n. °  58/2022, pela proposta da 
Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REPRESENTANTE EXCLUSIVA DA DUPLA 
"MATOGROSSO E MATHIAS" PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA "SHOW 
NACIONAL" DA DUPLA, NO DIA 05 DE OUTUBRO DE 2022, COM DURAÇÃO 
MÍNIMA DE 02 HORAS, NO PERÍODO NOTURNO, TENDO COMO LOCAL A 
ÁREA COBERTA DA PRAÇA MUNICIPAL HÉLIO ANTÔNIO FAREZIN DA SEDE 
DO MUNICÍPIO, O QUAL FARÁ PARTE DA PROGRAMAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES ALUSIVAS AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE QUILOMBO-
SC. 

1.1. O show mencionado no "caput" desta cláusula compreende unicamente a 
apresentação pública ou privada da Dupla, não podendo ser entendido em qualquer 
hipótese, sob qualquer alegação ou pretexto, que este contrato esteja vinculado ou associado 
a qualquer outro tipo de atividade que não a especificada, ficando ainda consignado que os 
dados e/ou informações abaixo serviram de base para todas as negociações que resultaram 
nas condições e cláusulas ora pactuadas. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
Departamento Jurídico 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
Inexigibilidade de Licitação n° 58/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

Nos casos em que as condições operacionais do evento não permitam que a dupla 
"MATOGROSSO E MATHIAS" inicie o show em até 60 (sessenta) minutos, após a 
chegada dos mesmos no local do show, fica a critério da CONTRATANTE, por meio 
de seu representante, e da CONTRATADA, a decisão sobre eventual cancelamento da 
apresentação, ou sobre o eventual aguardo por prazo superior, até que as condições 
operacionais permitam o início do show. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.° 58/2022 

2.1 Este Contrato está vinculado ao Edital de Inexigibilidade de Licitação 0  58/2022, para 
todos os efeitoslegais e jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, consolidada, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Os serviços de apresentação do show, terá duração mínima de 02 horas, com início 
previsto para o período noturno do dia 05 de outubro de 2022, na praça municipal Hélio 
Antônio Farezin da sede do Município de Quilombo-SC. 

3.2. A contratada deverá instalar o palco (montagem e desmontagem) onde os artistas irão 
fazer o show, bem como a sonorização e iluminação do show (conforme Rider da dupla) e o 
camarim para os artistas e para técnicos. 

3.3. A contratada deverá providenciar gerador de energia com a carga necessária para 
execução dos serviços. 

3.4. A contratada deverá instalar para disponibilização do público, no mínimo 20 (vinte) 
banheiros químicos, sendo 09 (nove) masculinos e 09 (nove) femininos e 02 (dois) com 
acessibilidade. 

3.5. A contratada é responsável por todos os demais encargos, como deslocamento, 
montagem dos instrumentos musicais, desmontagem, hospedagem, qualquer transporte, 
alimentação, e demais despesas que se fizerem necessárias para a execução do objeto do 
contrato, inclusive o pagamento ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos 
Autorais) junto ao órgão competente; 

3.6. No caso de não apresentação pela ausência dos artistas, em virtude de casos fortuitos e 

alheios à sua vontade, incluindo, mas não limitando a enfermidades, acidente, 
impossibilidade de acesso ao local do evento, inclusive por falta de condições atmosféricas 
que permitam o pouso e/ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de 
transporte da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Inexigibilidade de Licitação. Contratação de 
show artístico. Análise jurídica prévia. 
Aprovação Condicionada. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de show artístico da dupla Mato Grosso e 
Mathias. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, 
no que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo de Licitação - Inexigibilidade; 
b) Termo de Referência; 
c) Requisição Necessidades n 2 . 416/2022; 
d) Dotação orçamentária; 
e) Minuta do processo de inexigibilidade de Licitação e minuta do Contrato; 
O Ofício n2  139/2022 solicitando análise jurídica. 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 	DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA 

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, 
inc. XXI. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 
necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei 
n. 2  8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa e inexigibilidade. 

De forma muito simples e objetiva, Fernanda MARINELA assim as distingue: 

Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a 
dispensa pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do 
legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente 
se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de 
competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a verificar a 
presença dos pressupostos de dispensa da licitação.' 

1 "MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-366. 
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Na inexigibílidade (art. 25, da Lei de Licitações e Contratos), a licitação seria 
inteiramente descabida em face da inviabilidade de competição, ou porque o objeto 
perseguido é singular, não existindo outro similar, ou porque singular é o ofertante do 
serviço ou o produtor/fornecedor do bem desejado. Em suma, um único particular está 
em condições de atender ao interesse público. O pressuposto aqui é a própria 
impossibilidade de competição. 

Já na dispensa, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 
pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a 
justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação 
de interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma 
contratação direta, sem recurso à licitação. 

Nos casos em que a lei autoriza a não realização da licitação diz-se ser ela 
dispensável. José dos Santos CARVALHO FILHO 2  ensina que a licitação dispensável tem 
previsão no artigo 24 da Lei 8666/93, e indica as hipóteses em que a licitação seria 
juridicamente viável, embora a lei dispense o administrador de realizá-la. 

Todavia, mesmo nas hipóteses de inexigibilidade ou de dispensa, o administrador 
público não está inteiramente livre para contratar. É preciso a observância de 
determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar devidamente 
demonstrados nos autos do procedimento de dispensa ou inexigibilidade. 

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos 
incisos do art. 24, da Lei n. 2  8.666/93, é preciso que a contratação observe ainda o 
disposto no art. 26, do mesmo Diploma Legal, que assevera: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2 2  e 42  do art. 17 e no inciso III e seguintes 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8 
desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, 
para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, 
como condição para a eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

1 - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 

11- razão da escolha do fornecedor ou executante; 

111 -justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. 

/ 

2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. Rio de Janeiro: Lúmen Juris, 2007. 
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Vê-se, portanto, que é imprescindível a explicitação das razões da escolha do 
contratado, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de 
superfaturamentos, e a publicação do extrato da dispensa na imprensa oficial. 

Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto. 

II. DO CASO CONCRETO 

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente 
procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos 
licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 

Exigências Satisfeitas: 

Modalidade: Os documentos anexados demonstram que a contratação é por meio 
de empresário exclusivo - RT Produções Artísticas Eireli. (fis. 12/14) e, de acordo com o 
entendimento do TCU, a inexigibilidade evidencia a modalidade adequada para a 
contratação pretendida, nos termos do art. 25, inc. III, da Lei n. 2  8.666/93; 

Justificativa da Escolha: a justificativa contida no termo de abertura indica que a 
escolha para a apresentação artística leva em consideração a consagração pública a nível 
nacional da dupla sertaneja; 

Justificativa de Preço: o procedimento veio acompanhado de Notas Fiscais, 
contratos e extratos dos mesmos serviços firmados pela empresa, comprovando o preço 
a ser pago. 

III. CONCLUSÃO 

Desse modo, essa Assessoria Jurídica opina pela viabilidade da contratação direta, 
via inexigibilidade, do show artístico de MatoGrosso e Mathias. 

Ainda, como condição de eficácia dos atos, cumpre a publicação da presente 
Inexigibilidade nos órgãos de divulgação oficiais. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da 
Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores 
responsáveis e pela autoridade competente do Município. 
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Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

Após, à consideração superior. 

Coronel Vivida-PR, aos 26 de agosto de 2022. 

iago 	 kLdiAhTIeida 

OAB/PR 67.071 
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CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 
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do FGTS - CRF 

Inscrição: 	37.321.787/0001-01 

Razão Social:RT PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI 

Endereço: 	AL EDUARDO PRADO 367 / CAMPOS ELISEOS / SAO PAULO / SP / 01218- 
012 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/08/2022 a 10/09/2022 

Certificação Número: 2022081201144007471739 

Informação obtida em 26/08/2022 13:19:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  1212022 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N2 8.666/93 	4. PROCESSO N 9  

Secretaria Municipal de 

Administração 	 26.08.2022 	 Art. 25, inciso III 	 152/2022 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação da empresa RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI, por ocasião da 

apresentação da dupla MATOGROSSO E MATHIAS, que será realizado no dia 13 de ( ) S/ INSTRUMENTO 

dezembro de 2022, em comemoração ao aniversário do município de Coronel Vivida. 	(x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; 

proposta comercial; Declaração de exclusividade; notas fiscais; documentos da empresa: Conforme termo de referência e 

contrato social, certidão de junta comercial, CNPJ, certidões: federal, FGTS, estadual, demais anexos ao processo. 

municipal, trabalhista; consultas TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos.  

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibilidade de 

Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por 

fundamento, o Art. 25, inciso III, da Lei n 9  8.666/93. 

Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha 

singularidade nos serviços que irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades 

que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a torna única, exclusiva, inibindo os demais 
participante. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

Após diversas reuniões com a equipe organizadora do evento decidiu-se pela contratação da dupla MATOGROSSO & MATHIAS, 
dupla esta já consagrada pelo público em geral e de grande sucesso a nível nacional. É de notório conhecimento dos 

apreciadores da música sertaneja o grande sucesso desta dupla a nível de Brasil. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, contratados em outros municípios. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 4190 3.3.90.39.23 
03.001.04.122.0003.2.006 

13. QUANTIDADE 	14. VALOR TOTAL 15. DATA BASE 	16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

01 serviço (show) 	R$ 140.000,00 	 26.08.2022 	O pagamento será efetuado em parcela única até o dia 13 

de dezembro de 2022. 

17. EMPRESA A SER CONTRATADA 	 118. DATA DA REALIZAÇÃO 
RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI, 

CNPJ: 37.321.787/0001-01, 

Rua AL Eduardo Prado, Bairro Campos Elíseos, 367, São Paulo - SP, CEP: 01218-012, 	 dia 13 de dezembro de 2022 

contato: (11)2065-6355/(19)99930-8520, 
escritorioc4lmatogrossoemathias.com.br/ legalizacão.nagai(0gmail.com , 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo. 

DATA: 26.08.2022 
20. PROCESSO 

(X) CONCLUÍDO 

)CANCELADO 

uiO 	\Ç 

NOME: JULIANO RIBEIRO 
21. RATIFICAÇAO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sendo inexigível a licitação. 
A.sod. forma dglaIpo r  

AND ~RSON MANIQU E ANDERSON MANQUE 
 

BARRETO:9673 1109991 8ARRETO9673 109991 
0,09,: 202208291101480390 

DATA: 26.08.2022 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade n 2  12/2022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  152/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso III, do diploma legal 

invocado, para contratação direta, por inexigibilidade de licitação a empresa RT PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS EIRELI, CNPJ sob n 2  37.321.787/0001-01, por ocasião da apresentação da dupla 

- MATOGROSSO E MATHIAS, que será realizado no dia 13 de dezembro de 2022, em 

comemoração ao aniversário do município de Coronel Vivida. Valor total R$ 140.000,00 

(cento e quarenta mil reais). Vigência: De 29 de agosto de 2022 a 28 de fevereiro de 2023. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 26 de agosto de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 	T095731109991 
Dados 2022.08.29 11:02:02 -0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
30 de agosto de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 58/2.022 

OUSO 987509 

EXCLUSIVO YEJEPP 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

O MOOCpO 08 Cievelânda. ENtOOU 00841888.3800300 OIØI85840U$ /80/03 realize' lotação no

do 15109/22 ao 09:006.00 Saia de L.oIaç089. siloPraçaGetulio Va,9as. 71- Cl/I/IIO - CIeoeIá800 
- PR I/o 000doI,300o do P,o9o, na Io,ota Eloloõoso. 3/13030 /4 paIdlO88$ 00 
COMPRAGOVEREOAMENTAIS, '5,  :,,o.....1/0.8.01 /1.01 'o.0I..-.:,. o qual  181/ P80 080910 
C0000/oçAo 	 ,o 

	

do 81/pleNo polo 100p803ço8 o 'OO,Ieooçdo do 813 	ferramentas do 
OdIl'/0$I13ç4$ 8 oIa400dçdo 03$ p3911135. inforririaÇM5 0,1010110 do Vo8o:pO do 
CI008/OOd.3/ht/p$jIo80/0./I$o.o181008.p1.goo.b,i/ oRtoI03000 0:50013/ pobI:oO 0$ 8/09 do E.oeooboo 

Mosopa/. /0,100113 05085l'.SaÇXOS 00/Udos 10 T0000 do ROII,8800. 801030 I do Edeol.' . nas 

q8I,1130o5880p800:ooÇUos 0/000000do$ 110/08101008 Rofo,é,t000 

Q5 O 00/OU 8080$ 00000$ poderão $01 00/0009 811806$ do 01/8180/, pOI008/1d8'$ÇO$ pooSosos 

/0/U'31/q0001/1401085/1/0//0/Ol 8 00030.OI900I0/IU.8,p/.Q70blI/0/0/4/, podendo tombem 

5o/OOIj004d08080és do8'01O.Ik///p/oo00o03oo/o1/d8.o/.opo.bq. Mais I8fo1013ç03$p.Iotelefona 
/46/32520007. 

CI000IOodo, 29 do 490810/8 2322 

LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 

PREGOEIRA 

1• TERI/I(I AOIT 11(1 MI CONTRATO$ 3205(2022, CELEBRADOENTRE O olI/NICIPIO 00: 

ITAPEJARÃ D'I)ESTE E A ES/PROSA PAG/OI'SSÀT CII/lItRClO DE COIIIIIUSTIVEL .10.0. 

L'I/PJMEo,b, :02 979,00310001 . 45. 00)0/03 oOId'3/0020 do 8/0/0180 oopoaioI:/0d. 03 0011181011118.041/ 1/1 
s,obo 1113313 /o/o/OII. Palaoo, 1 8030.0,1 1,/o. p8110000 /38011, lO 1100 101//O 1 do Mu-P.. do Il.00p,00 

o 0p00. 0101/0010 0609 lo do EdIlol do P00°  OI.0e88i, 017:1022, /ooalterado O oA, 0OI090OI do 
 item1 00. 100100100 O 093801100 do $5 00 000001 /5351083 8 o6o 1011 rema). po,o ES 00.100.9/ (loq000s. 1 

0II'0 O .o,I o q/0ohe4o$ 1835 ). lo/000,000,caução do popoos do 88 . 0.501,110 do 0300/ hiUolodo Io6IU 

p4114020 o 08101 oo:000 2.0 014110/ do R8 0.20 11100 (q11/,o 08 338010110 801000$) po'o 88 3,7(1 Im 11130 113/1 

o 30/00/3 0083003/. O l/ o/000e 1103338 ..  000 I/O do diO3OUddo,. do soobo, 1/108 1, 0011(01108 11008 /888/8 

optlolol.0408. 008/00/0 809408000(3. do 80/0103. 3311/081/ 03 do E000/,00 M,oliolpoI 1 p01O/101110/dloO. Ido 

do 000 oAO. 97 39 do Lo,o O 680,97 Iapo,00 D'OOUOo, 0/ (o, 0/8101 o/de o$,0/0d32002. 

lo TERMO ADITIVO AO CONTRATO 5 7197,2021, CELEBRADO ENTRE O N,CNI('tPIO DE 

ITAPCJÀRÂ DOESTE E A EMPRESA Co.oeplOUI Bepdo Elo.0 - Nio CNPOSIF oU o 

38.908.242/003I - 59. "e,. . do 11/901/0 lopoo:oI:oodo lo p//O3l0o/i8oç43 de ¥èrem, 

l/f///I. /1013 14/1 da tempo :0/8 pol 8 polO 03 Departamento, do Ado,,,,00,oç4o Maoopol. do MIoS/pio d 
/301/os O oew, 81, soo/,000 110308lfl,$d03 o, £21141 do Piretrila EI.lp481lo 5 	 000 029/2022. 00/1/ 

18q380000/0 de 131/011100 080,/l 10/00 Il000so,00 da eloçopo. 00 02 do 0400/O OU 2020. flo. 183)38886/lI 
:361 30/10010 do 11010 001 01. p.00.odo do 89 4.90,kg lq/0OO 0 .080111100 10/0003) pos ES 6JC439 1381$ 

611 do Lo, o 806081. Ioçojoo 0O000. 24(vinte e qoodo) do 0000 do 2022 

II TERMO oDmVO AO CI09TI$ATO 0 3195/2022, CELEBRADO 0/01100 O N,L'NICIpIO DE 

11J99.644)800I 10 06110 $04003 io  OU 000p000s ospooloLodo oo 091000)0133830 do ;looeoo 

Iofo//,I. /3113uso do 810$10 0)13101 11 p313 3 018300100010$ do AdOUo,000ç3o Municipal. do Mooioipo de 
IAPoIO10 O 0000. 81. oo1oo,o o9/00II/oodo$ 00 04)1.1 do Pretilio EIoO,õoieo '4 02912022. 00010038 

requerimenio do 1004021611009011/11800/113001000 do OOp003 101 00 dl /3//lo do2022,fica 1o.ja000do 003111/ 
0//lI//lI doo 110o ,14' 00. p00000do do 00$ 4,40 )opopo 00000900001009/00000/10100) po/o 080.00 )o,,000 

0011500081. IOo, N 17. 10.880020 de ES 11.40 0$30 11$10 o p001010 000100100). p813008 

19.52 /910080 000l8 0000010I. doo 00000081, 010011892, p000000.10 do IS 34.49 )10l/IOOI100IO 100100 

903000008000010013100). po,. 0.5 30.60 /oilOq000lllo 1113$ 000io 181180111$ 000881011. IIP/o 0' 50. po.0000do do 

00$ 34,40 11/ol/o0 qA.oioa 118101 quarenta 1 nove 010/00036 p00. OS 09.600 00/0q/011/108l/00 813/10 80110/13 

01l/10008/.I)olIll) 0 66.p0010/ldO/dIRS27.40 (010101 8018110/0 oqo.oloo00188olo).p0000544.05)qooIo11loe 

911300010018800010001.100I. lo Item ri* /9.p08030dodlRSA.25/ql0000l0000e vinte 0 caço 0lolooll$.polo 

IS 4.02 /900101 01010 1 800011114 1 doo 1000000/, 000000001 /0011/00103 olo 800901100 0004liolp$/ o 00 

010/lI0001Id0001 000$ o. An. 5710020 	 00031 101' 003 llopoj300 23000/o. 10 /d001000l0/ do .go011odo 0002. 
'TERMO) AIIITI$O AO CONTRATO 00 209712021. CELEBRADO ENTRE O MI/NICII°I0 DE 

ITAPEJARA D'OESTE E ,0  ENIPRE/OIO. Oe.l & MoA Lida - Me. ('6101 ME ode o o 0  I7.703.867/000I - 

III. lIbJI/lIO 00009/0)311do 001p1000 lop1000Iio.d0 00 p00000040 do 001/13110 do 10100610000 dl 0401 To,00.o, do 
lolo/loplo do Ilopoj000 D100o . £00, 1110101/0110 ll/lldOÇ000 o ooppoi/ooçOoo loobe/ooldoo 00 EdlloI o 

0,1/111,000 objeto do Edebol do Pp00Ro EkOo'blioo 00' 08012020. Ooo Prian. 000IooaI em 

111310 I0ld000/ 800005 p00000d11 000 oiooi000 dl 27 100100800/ 200300/ode 2020, p. 27/o/o/o 100)1/do 

3380)0202020, 0l00//00110 )l1llll'lOol101O do1900111/00 600110/PIO) O po/0000/ll/id,0o. 00010 01, 000/do 00/0000 
57o65 do Lei 800148803.  Ilopojoeo O'O000. 22/1101002010/do 04118/0 do 2022. 

1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 70' 2998/2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

ITAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA LodoS & M.,100104d Lida - Me, COPO/ME *06 O /1 '  
3V114434040101 .53. oOoJ0100,00Pol.0ç48 do oolopl084 oOpOoio/lOodO O. p000oç4o d18010lçoodol300/00%Oo 
dooO. 0010oo. olo .M0000lplo do Ilop0000 O'Oool.PR. 00000010 000do3010 O lopOOl0001000.0 00060100120. 

0014110/18000 A38000, 0001001001 0/01000 do 004010108100.5890011060100000113/2021. /03 oI,1oodoo Opl000 

001000104/ 110 0000 12 /401,11180800 p000010010 soo 01300010 do 2 7 0/0111 001/do $41010 lo 2012, 130$ 21 

(0100888111) de 001000 de 2021. ooed001e j/001)liOOIloO doo E$0000ioo Moo,o/pol e p010911 jododioo. 0010 do 

oo:ol00000 040.07069 do L.o o'0.660193. I/oopo7000 /b11oo16. 22 10010040)0/ do $4000 do 2022. 

4' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 0' 2470/2020, CELEBRADO ENTRE 0 MU°OICIPIO DE 

ITIPEJARA D'OESTE E A EMPRE0O'. CrIO) 8000040,04.6101)130 O.lds - EPP. CNP07o1F 900 0/1 

02.175.040.00001 - 70, llb)11030010103109001 do 001/01012 OopPO/011410d0 o. p10001001 do 0001,101 do 0010/o, 

00007011010 d0001114Ç00 0/oU do 100/01000 10/Ido. 01300,0100 doo/l0300,l//o3/ do I000 00/0/4001. 3000400 polo 

MoIlolpo do I)opo/$110 O0..11000 . PR. 000ll000p o,poo,//,odoo lo EditO do Poog$o EI1000olioo '5'. 0612820. 
11O, .110100000 300411 do 11 0010100 0101/00010./ cra 10,0 12 /1/0101/ 010000, 000140do1 do 20 /110101 910000/ do 

$4013040 1022. poeo 24 loIol030quatro) do 03000 do 2020.o I'000/000'oob.o ooloo 00011.1,0/. 13.0000020 dOES 

/7)0 701.70 /000 ololhio' 00000loo o obo olL oe000801l/8 o 0o'oo.olo 1010,1111001100)0 000/0000), polo Ri 

0018760,/O IMolo 111/6210., 01/1/10 0110/0,), OlIOOp/000 130000/1010/lo 00100 doo 00/1000,). 01/00/004111/ 

/00000/dlR050.006.96/O/lO./010101 00010l/I,00/000100l0010011/l0010lO 0030 0-ente oe/03000/.000/tlo/0/00 

olit.. ti, enirrir. ctt—4. dia 17 da g.— de 2022.ponsfical— do E— Municipal tudo de acercin, miti 

odo.57,l1.o AIO 05 do LII 0/ '  0.1'0097 Uopo/,o. D'Ooobo, I7(d0000001o)do 0300/040202). 
1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO O' 2479.2020, CELEBRADO ENTRE II MIONICIPIO DE 

ITIoPEJAR.°o DOESTE 8/0/ EMPRESA CT103 Po'Odoo. 40001.00,. Iodo -EPP, ('NPIAIF oo,b 11/1 

02/79.048 0001 - 03, '.6/o 1/0 011000100311 do 101310104 OOIlOo$/l00d0 90 p)300oOoO do 0080/330 do oo/OoA. 
o'ol/Op0000 o doO//o.00o 01..) dl olo,dl000 ool,do 090llOoo 1 doo,/ooçolo 61,81 do I,olol/oI000I.Itenaden polo 
M0000lpio do Ilopoj000 D'OoOo .£0, 000/0000 oopoo:lioOdoO 00 EdOlol do Popol. E0oll'6,k, O'. 800.2020. 

01001140000001911001080/440 lloqolllbo/o de p000000pll/0010do polo 000p0000. /10 0/0 17 Id000001/ do 

agosto de 220.22. 11— alterado o v,lor-Límimi, p—cnio de RI 2 026,768.10 (doi, muitró.. viro, , — rui. 

1/000 011 1018900000 o7lI0l00/, p30.$000101 II 00/11000001.1 OS 09.lolO.00/o/70oo1100 

0003 01/, 00/0001001 00000000 O 0/o /00001 noventa 000110000/. polo ES 05.070.35 $0000000 01000 
30/10001110080101/001/100000181011008010600010000/. .00d000 080000/1100 do 10.07'.', Ido, 01/90/088/1 

polo 00110), irtíclice do IPI.'A 10000 I1o000* /2101000.. 100/111000 p000000 00000000 O )lo001CI00i00 do E000lloo 

0101101/03/. 1 tilo do 001010111010010110. 07, li. o97, 1, O/Sol. '61/.: Lo, /1'  8.061003. floplj000 D'O000. 1' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -09000000 PARANÁ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL 05/IDA- ESTADO DO PARANÁ, 00000 do 0000 0I100400 
/090.0 Ido oO,/f000/ol000lo 3000 Ed,/oI do C11001000/./o P260008' 02/2022 830300 007Ç0 do 2022,100/O 
oSoolebolIo Mool,00210IAOOI$06//100000lo/, RESOLVE: SORNAR PUBUCO 
Aol. 1', A 00000poção 08$ 0000000/odoo classificadas 00 Chá--?. PaB o 02/2022 6. 03 6 
0/00902022. 2022. polo o p0001010000 do 0090$ do VISITADOR SOCIAL 
A podo04o/30 00 000910 doo 010$ 007/4 070000$00 OOpoll/oN 1,0 8090007/0 .o14010çO .13001000 

'000/100//lo ,o/000.40 polo LE 6001.002011 °  30003.002000//1o.0 
do2O2l.log$olRl0100300 pelo DaoRl'76S1.5314 00014100 o. 2021. 

TEPIII/) DE 0,/.,7)TIC0CÃC0 TE RoEd/l1//0/L/0/0.C/( /00 210/1/A//AO 140  02/202.: 
81080$30 L00016010 o' 15212022, RATIFICO. ooDs Ooe,loO 4000.26,00 LOo F00000l 01' 9066493. 00010100 

/11/400000 5'. O/og3 0.11.000 8410,0.1 dl A/podo. 01000/040/ Vo/lopol, 00010108309100/ 

/10.10030 /109 0800$ do 001190 25. 11040 III, do d1000070 /0901 0/000000. 00/0 001/0.10/30 0/1110. p30 
I/0./4,b/IlO0d0 00 /to/oçOo O 0/1/00800 07 PRODUÇÕES  0.0TIST/CAS E/RELI. CNPJ 000 0' 
37.32/.787/0001Al. 900/ 0040,00 ca .po1000loção 60 dupla MATOGROSSO E MATOIA3, 400 90/O 
04,000000 do 13 45 00088000 dl 2022. 810 comemoração00 .8.00/5040000000/10000 Co/O,.) 
V/Oldo.  Vaio( rolei 0S/40.000.DU conto 0 q,OlboOI011/O 1801$).V/940010029000640/0d0202202800 

1000/1/o do 2023. Po0010qoo.00. /0000.0 Oio10o. 20 do o940/o do 2022. Md0100, 0,040:000 saltou,  

001/100 1 '  06 - C00000/o 00  100/2019 - P'ogho 81000000/11' 1152019. Col,o,lo1//. MON/C/PI0 DE 
CORONEL VIVIDO . Co,oV0040 GENTE SEGURADORA S.A., COOPJ/OolF 0 95.100.6000/001.02. 
Coo*o00000do $ 9400040(000000000/00/1 . 00.0800060.0000 08/2023, oop0040 p20 0/0. 0000,0/0 ORO 
SARd, o poio Sr. 00010, Lopes, do 000000 $001408001 30 p0010. 500 076000 00 09021000 O 05/000/ 

/04030 C°o00i%4loTC, p1000 SOS.2042. o ~, 60 2 do agosto do 21022 até da 20 Oo 0.4,00010 60 
2022. Polo 111010$60 do 00000.:/o do 01100/0. 008/0000 002.09 p0001101, o CONTRATANTE p09000 o 

AdOo,o o' 02 - 000//O/o 110 1012022 - 7081/040 00 P10000 0' 002022. Coo/Iodo/o M0N/C/PIO DE 
CORONEL V1//IDA.P0.Contratada 80 ENGENHARIA LODO, CNPJ 5001/'. 29.048.0/0/0001.60. ODOR 
004201040 00 9000000000 do, 1.00 3.4. 3.5. 0.2, 4.3. 4.0 	 4.5 50 oo. o9I/o 00Ç080001300. doold , o 
0000.10000 do. 1100/0 '.0 0/31000. oç30100000/4. 00 OI4l do RI 20.373.74. 0000/ 0108011110,00 
010/000000 000 .100/o 10.0. 103 10.00. 10.11. 00.12, 10.13.10.1000 p000000 01ç000l000l000. 0.0000 

1/000 000 000 /0000p 00,1/000/0000 00 01000100010 o 000 00 080110 00000041/08 P0' O 00/00 1/o 00 
q00000do 0720 000010, 00 ooloo Oo 6$ 34.979.21. 00300. doo .50/oç000 500 ,0 0.00do 100 total do 
101110/00 00001 00 015 0.00507. O 03000 0/0000004040001/1/0/O p00.. 000, do 00 20109900. 
8010/103000/ /000.0,340 0$ 010/0/0001013.0000000 Vodo, 24000100022.00/4115006410000 

ADITIVO 13' 01 ,o Co/VOO o' $19021 - 811.900 El0l/Uo/:o /10  4012021 - CO0llOI0/l/, MIlo/pIo do 
Co000ol 0,0/do. C0000lodo TELEFONICA BRASIL S.A.. CNPJ .001,.' 02.55017150-08,01109.80.0 
oge000 do 000/Solo 000 10000 12 )doo.) 800000. 0.0/ 00 10/0/01110). 2022 .30 6.090100002023. O 
0.00001000200000107/000000.1120/01040.4030/8.810814883 vai. 110000040692.590,00.0013001040, 

904000006$ 31.083.00. P010110103010020101040000 088000$ 01028140$. Colo,'.) 0/0/00,220009001000 
2022. 80/010/500 MOooqoo 9.07.10. P60.l00. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n. °  10.52012002, a Vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Elôtronico no 06412022 - PMM, que tem por objeto; 
Seleção de propostas visando a aquisição de veículos novos O KM, 
sendo 02 (Dois) veículos utilitário Pick-up, 01 (Um) veículo 
Caminhonete Pick-up e 01 (Um) veiculo Sedan, a pedido da 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação. Secretaria de 
Assistência Social e Secretaria de Urbanismo e Limpeza Pública 
desta Municipalidade, a empresa proponente Vencedora: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, foi Vencedora do item 01 
com valor global de R$ 96.500.00 (noventa e e seis mil e 
quinhentos reais), item 02, com valor global de R$ 209.500,00 
(duzentos e nove mil e quinhentos reais), item 03 com valor global 
de R$ 203.500.00 (duzentos e três mil e quinhentos reais). 

Mangueirinha, 29 de Agosto de 2022 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de 

Moraes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei n.° 10.52012002, s vista 
do Termo de Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve 
HOMOLOGAR o Pregão Presencial n° 06512022 - PMM, que tem 
por objeto; Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de toners e demais 
materiais necessários para atender as necessidades e demanda da 
secretaria de Administração e de mais Secretarias desta 
Municipalidade, as empresas proponentes vencedoras: MICHEL A. 
MATHIAS - EMPREENDIMENTOS, foi vencedora do lotes 01, 03. 
04 e 05 com o valor global de R$ 248.800,00 (duzentos e quarenta 
e oito mil e oitocentos reais), OBA OBA CENTER LTDA, foi 
vencedora dos lotes 02 e 06 com o valor global de R$ 110.400.00 
(cento e dez mil e quatrocentos reais). 

Mangueirinha, 29 de agosto de 2022 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.° 01212022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA: PERMAN ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ no 
21.565188710001-35. 
OBJETO: Seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada em prestação de Serviços Advocatícios na área 
Tributária, a fim de adequar o repasse realizado ao Município de 
Mangueinnha, a titulo de Compensação Financeira pela Utilização 
de Recursos Hidricos - CRURH. 
VALOR: R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais). 
DATA: 29 de Agosto de 2022. 

Mangoeirinha. 29 de Agosto de 2022 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 0  01412022 - PMM 

OBJETO: Seleção de proposta visando a Contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia para a execução 
sob regime de empreitada global (material e mão de obra) de 
ampliação da Associação de Saúde de Mangueirinha-PR, 
construção da nova sede da base descentralizada do SAMU- 192-
Mangueirinha e a construção de 10 leitos, readequação da porta de 
entrada da sala de urgência e emergência, para atender demanda 
da Secretaria de Saúde desta Municipalidade, conforme memorial 
descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e 
Termo de Referência, Anexo 1, do presente edital. 

DATA DE ABERTURA: 16 de setembro de 2022 ás OghOOmin. 
IN(ClO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES; 01 de setembro 
de 2022 às 08h00min. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 15 de setembro de 
2022 às 17h00min. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES; O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 

município 	www.mangueirillha.pr.gov.br , 	e 	- 	 mali: 
Iicitacaoímangueirinha.pr.gov.br . 

Maiores informações pelo fone (046) 3243 - 8004. 
Mangueisnha 29 de Agosto de 2022. 

Dorli Netto 
Presidente da Comissão de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 07212022 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisição de k/ts Auxilio 
Maternidade para suprir a necessidade das gestantes assistidas 
pelos Equipamentos do SUAS da Secretaria de Assistência Social e 
Secretaria de Saúde desta Municipalidade. 

PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA; 14 de setembro de 2022 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está ã 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
municipio www.mangueirinha.pr.gov.br . Demais informações, pelos 
telefones: 	(46) 	3243-8004, 	e 	- 	 mail, 
licitaçao(dlmangueirinhs.pr.gc'v.br. 

Mangueirinha 29 de Agosto de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro  

Edição n° 8215 

MUNICíPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

POOÇO GOIAI1O 001900, o,', TI, C,oOo'o, Cl000illdio.P01000 

co. P009018. 91, CEP, 05.530.000 . FoRoIFlo: 15491  3252.0000 

DECRETO. 0220/2022 

SUMULA. A01. 0401/04 AORoo.ol p01 Oosooção /10 08/07/0/10 do 
202240 Ool00000lpoo do 0Oo0100d o. Estado Penaria 1/0vaiar do 
105 570,000.50 /0o,.00/ool080setenta 711/ 1500/. 

A P'olo.lo /./oOl/ç01 40 CI000lOod.o 000.01000 P000100. 00 uso 0000001/100500039010 OdOO/40001/10 
auto,  ol0000i0LOM000000/ li -  27083/2021. 

DECRETA 
Ao,.Fica O 804.0 00010/00 M000.po/ 00/31100000.00/ Credito Ad'OOOlOi suplementar 10Orçamento 
G000l 40 0001/0/00 00 C000000od.o, E010d0 do P01000. p0, , O 0/lo do 2022. 0,0/1,104000 00000/0 doo 
doopeoo$0010/1'///ood000d0000'o/oo,o ,soso' 0000$40 0.0//o P0/ O,/o/0Ç40 IR 0.001 do 08 513,000.00 

(Q.::o/lor/o$ 000/100mil /10'O) POlO 0/0//de, 0110pe$O$ 00 ,009o0010 Ooqlo o 00/oç000 01ço111'/O//o; 

03-S0010/000MooIo,po/4o 040100000/003000/ 

03,01- Ad/o0SOoçOO S.l,l,A,G, 
041225005.2.5040/0 -6000100300000000,00010 0001 ,ll.1106000 
5,l.90,1l,DO-000-0000:pt00000 Vantage ns Fixas . Passeei ,,,.,,,,,.,...,,,,,,,,,,,,.,.,..,,,..,.,,, 00510,000.00 

8 Oo0...................................................................................................................................... 109 500,000,00 

001.20  P01, 00000110000 ,./.odo C/idlIo 104000,01 Oool0000e$o, PO10IOIO 11104,301001,00/1001/0000008 
/000/005 00 01/oa/3O 

AriWai 
03-S.o9/Ol'o 000000ipoi do 047/410000300/009/ 
03.01 - M7/P900çAo 5.300,/, 

4.6.90.9 1.00 - 000 - S0000/Iços Jodo1300,,.,.,.,,,.,.,,,,,,,,,,.,,,,,..,,  . ... , .......... .... ..... .. .......... 105 270,000.00 

06-S000,0000 M00000'pO1 6.0000.09900 
50,01' MoloollOçOO 5.M./,V. 
267020014.2,029000 -00110110/40 do U/l,d001 00 Os/oRo 010541 
3.1,90,11,50-000-00000011000 00//05000 FI000 'P000015,,,.,,,,,,,,,,,,,..,,,,,,,,,,....,,.,,,,, R$ 300,000,00 

T000l.... ....................................................... .. . .......................................................................... 00$ 570.000.00 

1101.3' Eol. LII l0I1O'O 0100.  gol 00 data 00 000 Po0100500. 
ali . O' 000090/01.0000 d.spO$o1000 000000990. 

Gal,-noto da Priafiaita de CI—Unidia- Estado do Parans, em 29 de agosto de 2022 

R.9.FAELÃ MARTINS 5051 
PREFEITA DE CLEVELANDIA 

PREFEITURA MUNICIPAL SE CLEVELÁNOIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 5912,022 
OUSO: 987509 

NICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA CONCORRENCIA 

/080: MENOR PREÇO POR 00090 

o 6400/0/o do CIsoeOTd,0. 0.1040 do P01000, ooioo o 000/10110 5030$ QdO lo/O /00/1001/10/o/lo/O 

dia 15009/22. 0$ 14:000. 110 51/. 0, Lo0000ç000. 940 à P,.Ço Getulio 03/300, 71 - Centro -C/0001011010 
- £0 o, /10001/0000 do Pregão. 00 100100 E/e/MAU. plataforma069 da plataforma do 
COMPRO600VERNAM000AS "lo' ,/l'3000I/ ,//000O/1,1Io.'/14''IV"i41.Q'/o,0', O 400i lo/O P01 001010 

'AosolEçao do 0/000006 pO/$ 0/000010.50.90400. do lodosos S0000Io,1oo M.:1/olpo/o 510/O p011000 

de 1280000", 1/ao qloo'T'.0000l000p00010lç000 O/OOXOOT0000 I/O 7011/00 do 000110/010. 

M. 00000/0seus .10000 podo/DO 00/ oVl:0000l,00/3o 0,00/00101. Paios ood.Isçoo oi005o.00o 

0l'0'.00//1D/0000000/,001ll'/lll/0,1O9/0 (00 O'I$'O,Ç1000i,/0III,I.0/I,'.000.11////1,/10101/0, p0401100 /011/06/1 

50/ 00/00/lodo 000060 do 0-0,0/ 1.0 /0/11OSd000!d000.Ll 01/000. 1010,0 IrbolIooç009 polo /010/o//o 

/4013252-0007. 

19 cio 	 2W2 

RODRIGO A MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

000$ 
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PRICILA COSTA 
Coordenação da Vigilância Sanitária 

Publicado por: 
Pricila Costa 

Código Identificador:B03A4C95 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

CÂMARA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2022 - Processo de 
Inexigibilidade n°019/2022. 

CONTRATADO: CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS 
PARA GESTÃO PÚBLICA LIMITADA ME, CNPJ n° 
46.4 15 .417/0001-1. 

OBJETO: Prestação de serviço de curso in company, na forma 
presencial, com o tema NOVA LEI DE LICITAÇÕES, com carga 
horária mínima de 14 (quatorze horas), a ser realizado na sede da 
Câmara Municipal de Contenda e ofertado aos seus 
servidores/vereadores. 
VALOR TOTAL: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - Câmara Municipal; 001 - 
Legislativo Municipal; 01.031.0001.2002 - Manutenção do Poder 
Legislativo; 3.3.90.39.48.00 - Serviço de Seleção e Treinamento; 0001 
- Recursos Ordinários (Livres). 

VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses a contar da sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de agosto de 
2022. 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVI, 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

f4 

AVISO DE LICITAÇÃO - 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊN 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO A 
FIM DE ELABORAR PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE 
RISCOS - PGR, PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE 
SAÚDE OCUPACIONAL - PCMSO, LAUDO TÉCNICO DAS 
CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO - LTCAT, 
ATUALIZAÇÃO DE ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO 
- AET, EMISSÃO DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 
PREVIDENCIÁRIO - PPR, EXAMES EXTEMPORÂNEO PARA 
FINS PREVIDENCIÁRIO, BEM COMO REALIZAR EXAMES 
MÉDICO ADMISSIONAIS; DEMISSIONAIS; PERIÓDICOS; DE 
RETORNO AO TRABALHO E DE MUDANÇA DE FUNÇÃO, 
CONFORME NORMAS REGULAMENTADORAS (NR-1, NR-7, 
NR-9, NR-15, NR-16 E NR-17 E SUAS ALTERAÇÕES, OU AS 
QUE VIEREM SUBSTITUIR). Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 31 de agosto de 2022 até às 08h00min do 
dia 13 de setembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min 
do dia 13 de setembro de 2022. Início da disputa de preços às 
09h00min do dia 13 de setembro de 2022. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 104.950,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 29 de agosto de 2022. 

MARCOS SCHINDA DA SILVA 
Presidente 

Publicado por: 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N° 27912022 

SÚMULA: Exonera servidor contratado por prazo 
determinado 

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, obedecendo ao disposto no inciso IX do art. 37 
da CF, e o inciso XI do art. 77 da Lei Orgânica do Município de 
Contenda, e a Lei Municipal n° 1812/2019 de 09 de outubro de 2019, 
DECRETA 

Art.1° Fica exonerado (a) o (a) servidor (a) abaixo relacionado (a): 

Nome 1 RG Cargo Matricula 1 Data 

ADENILSON 	PADILHAI Motorista Saúde 137329 1 31108 /2022  TFIENORIO 

Regime: Especial . Temporário 1 
Causa: Sem J/C - Iniciativa dol 
Empregado 1 

Art.2° Este Decreto entra em vigor nesta data, ressalvado o disposto 
do art. 1 0 . 

Prefeitura do Município de Contenda, 29 de agosto de 2022. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fábio Luís Malinovski Padilha 

Código Identificador:7EB2BB2F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADITIVOS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 12/2022 
Processo Licitatório n° 152/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso III, do diploma 
legal invocado, para contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação a empresa RT PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI, CNPJ 
sob n° 37.321.787/0001-01, por ocasião da apresentação da dupla 
MATOGROSSO E MATHIAS, que será realizado no dia 13 de 
dezembro de 2022, em comemoração ao aniversário do município de 
Coronel Vivida. Valor total R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 
reais). Vigência: De 29 de agosto de 2022 a 28 de fevereiro de 2023. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 26 de agosto de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Aditivo n° 06 - Contrato n° 160/2019 - Pregão Presencial n° 
115/2019. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ/MF n° 
90.180.605/0001-02. Considerando a solicitação do contratante, 
através do oficio n° 08/2022, expedido pela Sra. Evandra dos Santos e 
pelo Sr. Carlos Lopes, de comum acordo entre as partes, fica incluso 
na apólice o veículo STRADA ENDURANCE, placa SDS-2J42, a 
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